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EDITAL DE LICTAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 091/2019/CPL 

Lote de Participação Aberta com Cota Reservada para ME/EPPs e 

Lotes de Participação Exclusiva de Empresas ME/EPPs 

 

      

 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS, BRINQUEDOS, 

EQUIPAMENTOS, JOGOS E MATERIAIS PEDAGÓGICOS, E MATERIAIS ESPORTIVOS, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA REALIZADO NO CENTRO 

DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NA ÁREA DA SURDEZ PROF.ª NOELINI COSTA – CAES 

E CENTRO DE APOIO PEDAGÓGICO AO DEFICIENTE VISUAL IGNÁCIO BAPTISTA MOURA 

– CAP. 

 

 

 

 

LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 

 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. (Destaque nosso). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO N° 14.992/2019/PMM 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 091/2019/CPL 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 

OBJETO: 

Registro de Preços para Eventual Aquisição de Acessórios, 

Brinquedos, Equipamentos, Jogos e Materiais Pedagógicos, e 

Materiais Esportivos, destinados ao atendimento a pessoa com 

deficiência realizado no Centro de Atendimento Especializado na Área 

da Surdez Prof.ª Noelini Costa – CAES e Centro de Apoio Pedagógico 

ao Deficiente Visual Ignácio Baptista Moura – CAP. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

 

A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e pelo 

Pregoeiro, ambos designados pela Portaria Nº 1813/2018-GP, de 01 de outubro de 2018 e tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 13.604/2019, levam a conhecimento dos interessados que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, SRP Nº 091/2019/CPL, tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. A presente licitação será regida por este edital, pela Lei 

Federal Nº 10.520/2002 e Decreto Federal Nº 5.450/2005, Decreto Municipal n.º 044/2018, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 

Complementar Nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal Nº 09/2017 e suas alterações, bem como as sanções 

previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 028/2018, assim como as 

cláusulas e condições especificadas neste instrumento convocatório, incluindo o disposto em seus anexos. 

 

ABERTURA: 28/08/2019. Prazo e local para recebimento das Propostas comerciais, Documentação de 

habilitação, Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação, e, caso queira usufruir dos benefícios 

da Lei Complementar 123/2006, apresentação da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

comprovante de inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ e declaração de que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa 

situação: até às 09hs00min. (horário local) do dia 28 de agosto de 2019, no auditório da Comissão Permanente 

de Licitação do Município de Marabá, localizada no Edifício Ernesto Frota, situada na Avenida VP 08, Folha 26, 

Quadra 07, Lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, CEP: 68.560-090, Marabá, Pará, no horário de 8 às 12h e das 

14 às 18h. Telefone: (94) 3322-1646. E-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. 

 

Integra do Edital e Informações: Sala da Comissão Permanente de Licitação CPL/PMM, localizada no edifício 

Ernesto Frota, situada na Avenida VP 08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, CEP: 

68.560-090, Marabá, Pará, no horário de 8 às 12h e das 14 às 18h. E-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para Eventual Aquisição de Acessórios, 

Brinquedos, Equipamentos, Jogos e Materiais Pedagógicos, e Materiais Esportivos, destinados 

ao atendimento a pessoa com deficiência realizado no Centro de Atendimento Especializado na 

Área da Surdez Prof.ª Noelini Costa – CAES e Centro de Apoio Pedagógico ao Deficiente Visual 

Ignácio Baptista Moura – CAP, conforme especificações constantes nos anexos a este edital: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Objeto; 

ANEXO III - Modelo de procuração para credenciamento de representante; 

ANEXO IV - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br
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ANEXO V - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

ANEXO VI - Declaração de que inexistem fatos que conduzam ao desenquadramento de ME/EPP; 

ANEXO VII - Proposta comercial - modelo; 

ANEXO VIII - Minuta da ata de registro de preços; 

ANEXO IX - Minuta do contrato; 

ANEXO X - Termo de retirada do Edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente 

ao objeto da provável contratação, que apresentarem proposta e preencherem as condições de 

participação e habilitação constantes deste Edital. Os interessados deverão: 

 

2.1.1 apresentar proposta, conforme exigências contidas no item 5 deste Edital; 

2.1.2 apresentar documentação de habilitação completa, conforme exigências contidas no item 

6 deste Edital; e 

2.1.3 apresentar a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme 

Anexo IV deste Edital. 

 

2.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 

 

2.2.1 Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

2.2.2 Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.2.3 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 

suspensas de licitar e contratar com o Município de Marabá; 

 

2.2.3.1 Para fins de cumprimento ao disposto no subitem, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta ao seguinte cadastros: 

 

2.2.3.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 

2.2.3.2 A consulta ao CEIS será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

2.2.3.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

impossibilitado de participação, por falta de condição.  

2.2.3.4 Não ocorrendo a impossibilidade por força das situações acima 

mencionadas, será aceita a participação dos licitantes, conforme 

demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br
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2.2.4 Empresas reunidas em regime de consórcio; 

2.2.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Marabá, bem assim a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

2.2.6 Estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; ou 

2.2.7 As empresas interessadas que se encontre em processo de fusão, de cisão ou de 

incorporação; 

2.2.8 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica (obras e serviços) – art. 9º, 

da Lei 8.666/93; 

2.2.9 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado – art. 9º, da Lei 8.666/93; 

2.2.10 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação - art. 

9º, da Lei 8.666/93; 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 O Representante da Licitante interessado em oferecer lances verbais deverá proceder ao 

credenciamento no início da sessão. 

3.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

3.2.1 Tratando-se de Representante Legal: o estatuto social no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

Quando o Representante Legal, por força do instrumento legal, não puder exercer a 

administração ou gerência individualmente, tornar-se-á obrigatória a apresentação de 

Procuração de um sócio para outro, conforme o subitem “3.2.2” abaixo; 

 

3.2.2 Tratando-se de Procurador: a procuração por instrumento público ou particular com 

firma reconhecida, conforme Anexo III – Modelo de Procuração Credenciamento, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, complementar proposta, negociar 

preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, 

transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações, assinar proposta, 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. Acompanhado do correspondente 

documento, indicado no subitem “3.2.1”, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga; 

 

3.2.3 Apresentar cópia do documento oficial de identificação que contenha foto, do 

representante legal ou procurador. 

 

3.3 Todos os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas por Tabelião de Notas ou cópias 

simples acompanhadas do original. 

3.4 Será admitido apenas 1 (um) representante para cada Licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas um credenciado. 

3.5  A ausência do credenciado na sessão somente será permitida após autorização do Pregoeiro, sob pena 

de exclusão da fase de lances. 

3.6 Deverá ser apresentada também a declaração de que trata o Anexo V – Declaração de 

microempresa ou empresa de pequeno porte; comprovante de inscrição e de situação cadastral 

da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e declaração de que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, conforme anexo 

VIII, todos fora dos Envelopes nºs 1 e 2, conforme dispõe o § 1º, do artigo 31, da Lei Complementar 
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Municipal n.º 009/2017. 

3.7 A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação deverá ser elaborada de acordo 

com modelo estabelecido no Anexo IV – Declaração de pleno atendimento e deverá ser apresentada 

durante o credenciamento, fora dos Envelopes Nºs 1 e 2. 

3.8 Empresas que não quiserem ou não puderem participar da sessão, credenciando representante, poderão 

encaminhar três envelopes fechados e indevassáveis, por via postal ou por intermédio do protocolo da 

Comissão Permanente de Licitação, os quais serão recebidos para participar do processo licitatório, até 

o término do expediente do dia útil anterior ao certame. 

 

3.8.1 Os envelopes deverão conter: 1 - Proposta; e 2 - Documentos de Habilitação e caso envie 

pelos correios o envelope 3 - com Declaração de Pleno Atendimento das Condições do 

Edital, Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; comprovante de 

inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ e declaração de que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 

seu desenquadramento dessa situação, conforme Anexo VI, e como dispõe o § 1º, do 

artigo 31, da Lei Complementar Municipal n.º 009/2017 . 

 

3.8.1.1 Ficam as referidas empresas, alertadas desde já, de que sua proposta será 

única, sendo as que optarem por este tipo de competição no certame, não terão 

direito a participar na fase de lances ou de negociação, nem aos benefícios da 

Lei Complementar 123/2006, referentes a estas fases. 

 

4. DAS DECLARAÇÕES, DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 

4.1 As declarações deverão ser assinadas sempre pelo Representante Legal ou pelo Procurador 

Credenciado, desde que haja poderes outorgados na Procuração (ver ANEXO III – Modelo de procuração 

para credenciamento). 

4.2 A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação deverá ser elaborada de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo IV – Declaração de pleno atendimento e deverá ser apresentada fora dos 

Envelopes Nºs 1 e 2, exceto no caso previsto no subitem 3.11. 

4.3 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada também a declaração 

de que trata o Anexo V – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, comprovante de 

inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e 

Declaração de que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa 

situação, todos fora dos Envelopes nºs 1 e 2, conforme dispõe o § 1º, do artigo 31, da Lei Complementar 

Municipal n.º 009/2017 . 

4.4 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em envelopes 

fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa o nome da proponente e os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 091/2019/CPL. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

DATA DA ABERTURA: 

 ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 091/2019/CPL. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

DATA DA ABERTURA: 

 

4.5 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo Representante 

Legal ou pelo Procurador Credenciado. 

4.6 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia 

autenticada por Tabelião de Notas ou cópia comum acompanhada do original para autenticação pelo 
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Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio do município de Marabá-PA. Em todos os casos os originais 

deverão ser apresentados quando solicitados durante a sessão presencial. 

4.7 Os documentos apresentados no Credenciamento (item “3” do Edital) servirão para a Habilitação (item 

“6” do Edital). 

   

5. DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1 Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

5.2 A proposta comercial poderá ser redigida, conforme o Anexo VII – Proposta Comercial e deverá conter 

os seguintes elementos: 

 

5.2.1 Razão social ou denominação da licitante, número do CNPJ, endereço completo com indicação 

de telefone e “e-mail” para contato, se houver, conta corrente, agência e respectivo banco, e 

deverá ser assinada por Representante Legal ou Procurador devidamente estabelecido; 

5.2.2 Número deste pregão presencial; 

5.2.3 Descrição do objeto e das quantidades solicitadas na presente licitação em conformidade com o 

Anexo II – Objeto; 

5.2.3.1 Especificação de forma clara e completa do objeto, obedecendo a mesma ordem de 

numeração e Especificação constante no Anexo II deste Edital, sem conter alternativas 

de valor, ou de qualquer outra condição. No caso do objeto desta licitação, na 

proposta comercial deverá ser informado: 

 

 a marca/nome comercial; 

 modelo (ou referência do produto); e 

 o fabricante; 

 

5.2.3.2 A Proposta Comercial deverá ser acompanhada de FICHA 

TÉCNICA/PROSPECTO/FOLDER ou impresso de sites que contenham as 

informações técnicas necessárias dos produtos ofertados, preferencialmente com 

a indicação do número do item a que se refere. 

 

5.2.4 Valor unitário e total por item, valor global do lote e da proposta, conforme exemplificado no Anexo 

II – Objeto, contendo até duas casas decimais após a vírgula, para o objeto deste certame, para 

efeito de julgamento durante a sessão pública. Caso isto não ocorra, o Pregoeiro estará 

autorizado a aceitar e adjudicar os itens desprezando as demais casas decimais 

automaticamente; 

 

5.2.4.1 A Licitante deve calcular no preço todos os custos relacionados à prestação do serviço 

do objeto, como por exemplo, fretes ou materiais, equipamentos, escala de funcionários, 

etc; 

 

5.2.4.2 Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas 

diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação do serviço do objeto da presente 

licitação; 

 

5.2.5 Prazo de validade da proposta comercial, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos a contar da sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando 

então prevalecerá este prazo; 

5.2.6 O Prazo de entrega, no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da 

Ordem de Compra. 

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br
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5.2.7 Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos e 

de que sua proposta comercial compreende todos os tributos, despesas ou encargos de 

qualquer natureza, resultante da prestação do serviço. 

5.2.8 Indicação expressa do responsável legal que terá a incumbência de assinar o Contrato, bem 

como qualificação, endereço de residência, RG (com órgão expedidor) e CPF. Esta indicação 

ocorrerá sem prejuízo de eventuais comprovações de poderes. 

 

5.3 Não será admitida proposta parcial dos quantitativos constantes no Anexo II – Objeto. 

5.4 Deverá o licitante vencedor apresentar nova proposta escrita do novo valor declarado vencedor na fase 

de lances, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

 

6.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

ou ainda em cópia simples, neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e 

autenticação do setor de licitação da PMM, durante a sessão do pregão (não será aceita cópia em 

papel térmico, próprio para uso em aparelho de fac-símile). 

6.2 A consulta ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF poderá ser utilizada para 

substituir os itens 6.3, II, “c”, “d”, “e” e “f”, da habilitação, neste caso o SICAF deverá ser apresentado 

pela empresa licitante e emitido no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

6.2.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente comprovada; 

6.2.2 A consulta ao SICAF não retira do licitante a responsabilidade de encaminhamento do ato 

constitutivo acompanhado das atualizações e atas de eleição e posse (quando for o caso); 

6.2.3 Eventuais falhas e omissões nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na Sessão 

Pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante 

verificação efetuada por intermédio de consulta on-line. 

6.2.4 A verificação on-line poderá ser feita pelo Pregoeiro e serão anexados aos autos os documentos 

comprobatórios da verificação realizada; 

 

6.3 O licitante que oferecer o MENOR PREÇO POR LOTE para o lote deste certame, salvo as possibilidades 

do disposto no subitem 6.2, deverá apresentar durante a sessão pública, a seguinte documentação: 

 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual, com inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade empresária, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. No caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de 

seus administradores e de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (Ficha de Inscrição Estadual), 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos e Contribuições Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal – SRF através da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN); 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual (Tributária e não tributária, quando o 

estado sede do licitante tiver os dois tipos) e Municipal (de todos os tributos municipais) do 

domicílio do licitante. 

e) Prova de regularidade para com a Seguridade Social (INSS) e para com o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

f) Prova de regularidade e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

(http://www.tst.jus.br/certidao). 

 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Balanço Patrimonial (BP) e demonstrações contábeis (DRE) do exercício vigente (2018), que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta: 

 

a.1)  Para Sociedades Anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976 e Sociedade 

Empresária, o Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último 

exercício social devem ser apresentados: 

 

a.1.1)  O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), extraídas do Livro Diário que deverão conter indicação do número 

das páginas, e deverão ser apresentados devidamente registrados 

na Junta Comercial do Estado ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou 

chancela da Junta Comercial); 

 

Obs:  Registro no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica 

é Sociedade Civil. 

 

a.1.2)  Assinatura do Profissional de Contabilidade e do titular ou representante 

legal da Entidade no Balanço Patrimonial e na DRE; 

 

a.2)  Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976, além do disposto 

anteriormente para sociedade empresária, deverão as demonstrações contábeis 

serem apresentadas também com as seguintes formalidades: 

 

a.2.1)  Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou 

do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da 

companhia; ou 

 

a.2.2)  Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na 

localidade em que esteja situada também a sede da companhia; 

 

a.3)  Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados 
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pelo SPED que contém as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo), 

das Demonstrações Contábeis de Resultado do Exercício (DRE), e deverão 

apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo PRESENCIAL do 

SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal do Brasil (recibo de 

entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve ser 

apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos 

índices de liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma 

disposta na alínea a.4 deste inciso III. 

 

a.4)  Para demonstrar a boa situação financeira, a empresa licitante deverá apresentar 

demonstrativo de resultados igual ou maior do que 1 (um), nos ÍNDICES DE 

LIQUIDEZ GERAL - ILG, DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG e DE LIQUIDEZ 

CORRENTE - ILC), que serão calculados através das fórmulas abaixo, as quais 

deverão estar aplicadas em memorial de cálculos, assinado por Contador, 

devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 

juntado ao Balanço. 

 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ISG =    ATIVO TOTAL     

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE   

PASSIVO CIRCULANTE 

 

Obs.: 1 A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor do que 1 (um) em qualquer 

dos índices acima fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da documentação, 

possuir o total do Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado para a contratação. 

 

 2 Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação (2019), deverá ser 

apresentado o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário. 

 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos documentos de 

habilitação e propostas; 

 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, que comprovem já ter o licitante fornecido objeto da 

mesma natureza dos da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, identificando nome, cargo e assinatura do responsável pela informação. 

 

a.1) Quando se tratar de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

privado, a assinatura deverá estar reconhecida em cartório de registro civil; 

 

V) DECLARAÇÕES 
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a) Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de não superveniência de fato impeditivo da 

habilitação. 

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 

8.666/93. 

 

6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, no original ou em cópia 

autenticada, em papel timbrado do licitante ou com carimbo de identificação, rubricados e numerados 

sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato. 

6.5 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas que noticiem que 

os débitos certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.6 Quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte, no que se refere à regularidade fiscal 

e trabalhista, será adotado o estabelecido nos artigos 42 e 43 da LC n.º 123/2006. 

 

6.6.1 Para fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e alterações, as 

microempresas (ME´s) e as empresas de pequeno porte (EPP´s), deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Deverão também apresentar 

todos os demais documentos listados no subitem 6.3, na parte deste edital identificado 

como DA HABILITAÇÃO. 

6.6.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

(exemplos: certidão vencida, positiva, cassada, entre outros), será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

6.6.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.6.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

6.7 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 

presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitados. 

 

7. DOS PROCEDIMENTOS NA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

 

7.1 DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1.1 No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar da fase de 

lances. 

7.1.2 Para fins de credenciamento, as Licitantes interessadas no objeto entregarão ao 

Pregoeiro ou à Equipe de Apoio a documentação requerida no subitem 3.2, do edital. 

7.1.3 Para fins de participação, a licitante deverá apresentar a documentação requerida nos 

subitens 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3, deste edital. 

7.1.4 Para fins de usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, a 

Licitante deverá apresentar a documentação requerida no subitem 3.9 deste edital 

(Declaração de que trata o Anexo V – Declaração de microempresa ou empresa de 
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pequeno porte; comprovante de inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e declaração de que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, conforme 

Anexo VI, todos fora dos Envelopes nºs 1 e 2, conforme dispõe o § 1º, do artigo 31, da 

Lei Complementar Municipal n.º 009/2017 ). 

 

7.2 ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

7.2.1 Decidido o credenciamento dos representantes proceder-se-á com a abertura dos 

envelopes de propostas comerciais; 

7.2.2 A análise das propostas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas: 

 

a) Que contiverem valores condicionado a prazos, vantagens de qualquer natureza 

ou descontos não previstos neste pregão, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido; 

b) Que forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento, bem como as que apresentarem preços ou vantagens 

baseadas nas ofertas de outras licitantes. 

c) Que após encerrada a etapa de lances, apresentem valores superiores aos 

estimados pelo Órgão Demandante ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles irrisórios ou de valor zero ou que não venham a ter sua 

viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os custos 

dos insumos são coerentes com os de mercado. 

d) Cujo objeto não atenda e não apresente as especificações técnicas mínimas e 

demais características exigidas referentes aos serviços, trazendo somente 

expressões tais como: conforme o edital, de acordo com o edital ou expressões 

similares passíveis de inúmeras interpretações. 

 

7.2.3 Não haverá desclassificação por erros formais (sanáveis), que não impliquem na 

mudança do que se pretende contratar nem no valor ofertado. 

7.2.4 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no 

preâmbulo deste Edital. 

 

7.3 FASE DE LANCES 

 

7.3.1 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

 

7.3.1.1 Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e das demais com preços 

globais até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

7.3.1.2 Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no subitem 

7.3.1.1, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 

preços, até o máximo de 3 (três) preços. 

7.3.1.3 No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de Licitantes; 

 

7.3.2 Para efeito de seleção será considerado o valor global para o objeto desta licitação. 
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7.3.3 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor; 

 

7.3.3.1 Em caso de empate, será observado o art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93. Finalmente, 

na persistência do empate, será decidido por meio de sorteio; 

7.3.3.2 A Licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 

definição completa da ordem de lances; 

 

7.3.4 Os lances deverão ser formulados em valores distintos, decrescentes e inferiores à 

proposta de MENOR PREÇO POR LOTE. 

7.3.5 Não haverá, inicialmente, redução mínima entre lances, sendo facultado ao pregoeiro a 

instituição da mesma, no decorrer da seção de lances, caso seja verificada a 

possibilidade de se postergar a seção sem que as reduções ofertadas tragam benefícios 

à administração pública; 

7.3.6 A etapa de lances será considerada encerrada quando os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances; restando apenas o participante detentor do menor 

lance; 

7.3.7 Encerrada a etapa de lances, as propostas selecionadas e não selecionadas serão 

classificadas em ordem crescente de valor, considerando-se para as selecionadas o 

último preço ofertado; 

7.3.8 Havendo redução dos preços iniciais, deverá o licitante vencedor apresentar nova 

proposta escrita do novo valor, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis; 

 

7.4 NEGOCIAÇÃO 

 

7.4.1  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta do menor lance com vistas à redução 

do preço; 

7.4.2  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do MENOR 

PREÇO POR LOTE, decidindo motivadamente a respeito; 

7.4.3 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante 

pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, que está juntado 

aos autos; 

 

7.5 PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

7.5.1 O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido às microempresas 

e empresas de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na 

sessão I do capítulo V (acesso aos mercados) da Lei Complementar Nº 123/2006 e 

alterações. 

7.5.2 Nos itens/Lotes de Participação Aberta será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

7.5.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada. 

7.5.2.2 Para efeito do disposto no subitem 7.5.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
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apresentar o lance derradeiro, com proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I deste subitem, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.5.2.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

7.5.2.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.5.2.2 deste 

edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

7.5.2.4 O disposto no subitem 7.5.2.2 se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

7.5.2.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, no caso do empate previsto no 

item 7.5.2 mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 

(preço) no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

 

7.5.3 Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 

federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 
7.5.4 Para o cumprimento do disposto no subitem 7.5.3, a administração pública estabelece 

exclusividade de participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 

de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e, em 

certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento) para os itens cujos valores totais ultrapassem o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

7.5.4.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

 

7.5.4.2 Se a mesma empresa vencer o item de cota reservada e o item de 

participação aberta (cota principal), a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, ou seja, a empresa deverá verificar em qual 

dos itens vinculados ofereceu o menor preço unitário para reduzir o valor 

unitário do outro item vinculado a fim de igualar sempre para o menor 

preço ofertado (§3º, Art. 8º do Decreto Nº 8.538/2015). 

 

7.5.4.3 No caso de licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas 

parceladas, a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 

ressalvados os casos em que a cota reservada seja inadequada para 

atender as quantidades ou condições do pedido, justificadamente. (Inciso 

II, do art. 52 da Lei Complementar Municipal Nº 09/2017). 
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7.6 FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.6.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser sanadas na Sessão Pública de processamento do Pregão, até a decisão 

sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 

informações; 

7.6.2 A apresentação por parte da licitante de qualquer documento de habilitação falso ou 

inválido ensejará sua inabilitação, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

e penais cabíveis. 

7.6.3 A licitante se obriga a comunicar à Comissão, imediatamente após sua ocorrência, 

qualquer fato ou circunstância superveniente que altere suas condições de habilitação, 

ao que se sujeita, se omissa nesse dever, além da inabilitação a aplicação das sanções 

cabíveis. 

7.6.4 Se os documentos de habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a comissão considerará a licitante 

inabilitada. 

7.6.5 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada; 

7.6.6 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos no momento da verificação. Em caso de indisponibilidade de verificação dos 

documentos apresentados, será realizada nova consulta antes da contratação, 

assegurada vista aos autos após a verificação, a todos os interessados; 

7.6.7 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame; 

7.6.8 Se a Licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente de menor preço, retornando-se aos subitens “7.4” e seguintes, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1 Ao final da sessão, a Licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando 

as demais Licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito de 

recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à Licitante vencedora e o encaminhamento 

do processo à Autoridade Competente para a homologação; 

 

8.2.1 Não serão aceitas manifestações de recursos infundadas, por mera insatisfação e com 

fins procrastinatórios. 

 

8.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à Autoridade Competente; 

8.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

8.5 Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará 

o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento; 

8.6 Na hipótese de provimento do recurso, os atos válidos serão aproveitados; 

8.7 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 1993, caberá: 
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I - recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 

protocolizado no endereço referido na sede da CPL/PMM, conforme já esclarecido neste Edital, 

nos casos de: 

 

a) anulação ou revogação da licitação; 

b) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.º 8.666, de 1993; 

c) aplicação das penas previstas neste Edital; 

 

II - pedido de reconsideração da aplicação da pena prevista neste Edital, interposto no prazo de 20 

(vinte) dias, a contar da intimação do ato. 

III - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

 

8.8 O recurso, previsto no subitem anterior, será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá 

ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei no 8.666, de 1993). 

 

8.9 A intimação dos atos referidos no subitem 8.8, excluída a pena de multa de mora, será feita mediante 

publicação no Diário Oficial da União. 

8.10 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

8.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante no 

preâmbulo deste edital, nos dias úteis no horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas. 

 

8.11.1 As despesas para reprografia ou digitalização, total ou parcial dos autos do 

processo, correrão por conta do interessado ou requerente. 

 

8.12 Não havendo recursos e sendo constatada a regularidade dos atos procedimentais pela 

Controladoria Geral do Município de Marabá - CONGEM o objeto será adjudicado ao licitante 

declarado vencedor. 

8.13 Havendo recursos, a adjudicação do objeto do certame será realizada após a decisão sobre estes, sendo 

constatada a regularidade dos atos procedimentais pela Controladoria Geral do Município de 

Marabá - CONGEM, pela autoridade superior. 

8.14 Após a adjudicação, a autoridade competente homologará a licitação, e convocará o adjudicatário para 

retirar a Nota de Empenho. 

9. DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1 A presente licitação visa o Registro de Preços para Eventual Aquisição de Acessórios, Brinquedos, 

Equipamentos, Jogos e Materiais Pedagógicos, e Materiais Esportivos, destinados ao 

atendimento a pessoa com deficiência realizado no Centro de Atendimento Especializado na Área 

da Surdez Prof.ª Noelini Costa – CAES e Centro de Apoio Pedagógico ao Deficiente Visual Ignácio 

Baptista Moura – CAP, nos termos do art 3º, II, do Decreto Municipal Nº 44/2018. 

9.2 A Secretaria Municipal de Educação – SEMED será o Órgão Gerenciador da presente Ata de Registro 

de Preços; 

9.3 Os quantitativos da proposta de preço deverão atender ao menos à previsão de consumo do Termo de 

Referência – Anexo I e do Objeto – Anexo II, não sendo admitida cotação inferior. 

9.4 Apesar das quantidades estimadas no Termo de Referência – Anexo I, e definidas no Objeto – Anexo II, 

os pedidos serão feitos ao longo da vigência da Ata de Registro de Preço, de acordo com o interesse da 

administração pública, não havendo quantidade mínima nem obrigatoriedade de combinação de itens. 
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9.5 Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar. 

9.6 O valor ofertado nas propostas permanecerá registrado pelo prazo de 12 (doze) meses. 

9.7 A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, somente poderá ser utilizada por órgão ou entidade 

da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e expressa 

autorização do Órgão Gerenciador, nos termos do artigo 22º, do Decreto Municipal 044/2018. 

9.8 Salvo nova designação da Secretaria demandante, o servidor responsável pela gerencia da ata de 

registro preços, será designado especificamente no Termo de Referência – Anexo I; 

9.9 Os contratos gerados em função da Ata de Registro de Preços poderão ser aditados ou suprimidos em 

até 25%, de acordo com a conveniência da administração pública municipal. 

9.10 O órgão gerenciador poderá admitir, adesões de até duas vezes a quantidade de itens registrados 

independentes do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, § 4º, Decreto Municipal 

44/2018); sendo que cada órgão não participante ou "carona" não poderá exceder 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens (art. 22, § 3º, Decreto Municipal 44/2018). 

 

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta constitui o Anexo VIII deste Edital. 

10.2 Convocada, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de sujeitar-se às penalidades 

previstas neste Edital. 

 

10.2.1 Em atendimento a Resolução n.º 11.535/2014/TCM, de 1 de julho de 2014, a Ata de 

Registro de Preços deverá ser assinada pelas partes com Certificação Digital nível 

A3 do e-CNPJ da empresa. 

 

10.3 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 

publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 

10.4 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da 

prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro 

documento comprobatório dos preços de mercado. 

10.5 Nos termos do §2° do Artigo 15 da Lei 8.666/93, serão publicados pelo Órgão Gerenciador da Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED, trimestralmente, no Diário Oficial do Estado, a Ata de Registro de 

Preços atualizada contendo todos os valores unitários e totais referentes aos serviços licitados neste 

Pregão. 

10.6 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente comprovado, justificado e aceito pela Administração, por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata), as licitantes 

remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os produtos, nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10.7 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os mesmos 

poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos serão 

novamente registrados em Ata e publicados conforme item 10.5 deste Edital. 

10.8 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 44, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.9 Caberá ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação de serviço não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 
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10.10 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

10.11 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

10.12 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 10.8 fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o 

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização 

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário Municipal de Planejamento 

(art. 22, § 12º, Decreto Municipal 53/2018). 

10.13 O estudo de que trata o subitem 10.12, após aprovação pelo Órgão Gerenciador, será divulgado no Portal 

de Compras da Prefeitura Municipal de Marabá. 

 

11.  DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato celebrado entre 

o Órgão Demandante, doravante denominada Contratante, e o licitante vencedor, e observará os termos 

da Lei nº. 8.666, de 1993, da Lei nº. 10.520, de 2002, deste Edital e demais normas pertinentes, cuja 

minuta foi submetida a exame prévio e aprovação da Procuradoria Geral do Município de Marabá. 

 

11.1.1 O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação, celebrar o termo de contrato. 

 

11.2 Em atendimento a Resolução n.º 11.535/2014/TCM, de 1 de julho de 2014, o Contrato 

Administrativo deverá ser assinado pelas partes com Certificação Digital nível A3 do e-CNPJ da 

empresa. 

11.3 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista estiverem 

com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o Adjudicatário será notificado 

para, no prazo de 3 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação 

das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 

realizar. 

11.5 Quando o Adjudicatário, convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocado outro licitante, na ordem de 

classificação das ofertas e, assim, sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

 

11.5.1 Se o licitante vencedor recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato no 

prazo estabelecido, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 

sujeitando-se o licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, no artigo 7º da 

Lei Nº 10.520, de 2002 e demais normas pertinentes. 

 

11.6 No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar procuração específica devidamente 

reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa. 

11.7 A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade 

do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

11.8 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas 

pelo CONTRATADO. 
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11.9 O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferir a terceiros o objeto do Contrato, no todo 

ou em parte, sob pena de rescisão, salvo autorização da Autoridade Competente; 

11.10 Os contratos gerados em função da Ata de Registro de Preços poderão ser aditados ou suprimidos em 

até 25%, de acordo com a conveniência da administração pública municipal. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 O desenvolvimento e a execução do Contrato Administrativo e o cumprimento relativo a prestação do 

serviço do objeto, será acompanhada e fiscalizada pelos servidores indicados no Termo de Referência – 

Anexo I, ou por outro servidor designado para esse fim, nos termos do Art. Nº 67 da Lei Nº 8.666/98. 

12.2 O(s) representante(s) anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação 

do serviço, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1 O pagamento ao licitante vencedor, será efetuado após o efetivo cumprimento do objeto, descrito no 

anexo II, deste edital, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, contendo a descrição do 

objeto licitado, efetivamente prestado, preços unitários e total, bem como o comprovante de recolhimento 

dos encargos sociais e de multas aplicadas, se houver, com o formal aceite pelo servidor designado pelo 

proponente do edital. O pagamento será proporcional às quantidades de serviços prestados no período, 

consoante o estabelecido no Item 13.1.2. 

 

13.1.1 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os 

mesmos restituídos ao adjudicatário para as correções necessárias, sendo 

automaticamente alteradas as datas de vencimento, não respondendo o proponente do 

edital, neste caso, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

   

13.1.2 Os produtos serão pagos em conformidade com a quantidade solicitada, no prazo de até 

30 (trinta) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal correspondente, de acordo 

com previsto na alínea “a”, inciso XIV, do artigo 40, da Lei nº 8.666/93. 

 

13.2 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

13.3 Sem qualquer ônus para a Contratante, ou incidência em mora, não será efetuado qualquer pagamento 

à Contratada, decorrentes do contrato: 

 

I - ANTES: 

 

a) da apresentação e da aceitação do documento de cobrança; 

b) de atestada pelo órgão requisitante a conformidade da prestação do serviço prestado; 

c) da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, ”a”, da Lei 8.666/93. 

 

II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA: 

 

a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

b) à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 

regulamentar; 
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c) à regularidade fiscal. 

 

13.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido será atualizado 

financeiramente desde a data de pagamento definida no item 13.1 até a data do efetivo pagamento e 

será de 6% aa (seis por cento ao ano), pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = [(0,005/30) x N] x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

0,005 = corresponde a relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5% mensal e o Nº 100 

(0,5/100); 

30 = número de dias do mês civil 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

13.5 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após o que a 

fiscalização procederá na forma estabelecida neste item. 

 

14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO LOCAL DE ENTREGA E 

ORIGEM DO RECURSO 

 

14.1 O fornecimento do objeto deste certame será executado de acordo com as exigências previstas 

nos anexos I e II, deste edital, ou em local a ser determinado pela Contratante. 

14.2 Os recursos para pagamento das despesas serão oriundos de recursos próprios do erário municipal e 

estão alocados no orçamento da Contratante sob rubricas a serem informadas quando da formalização 

do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o art. 7, §2, do Decreto Municipal 044/2018. 

14.3 A CONTRATADA deverá apresentar Certificado de Garantia da Fábrica para os itens que couber. 

 

15. DO REAJUSTE 

 

15.1 Os preços constantes da Ata de Registro de Preços poderão ser reajustados na hipótese prevista no 

artigo 17 do Decreto Municipal 044/2018. 

 

16. DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

 

16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses; 

16.2 O contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93; 

16.3 A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos Nº 77 a 80, da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

17. DAS PENALIDADES 

 

17.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a receber a Ata de 

Registro de Preços, o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento de execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará sujeito, conforme o caso, às 

seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à CONTRATANTE ou à PMM: 

 

a)  multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 
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b)  responder por perdas e danos causados ao Órgão Demandante, os quais serão apurados em 

competente processo, levando-se em conta as circunstâncias que tenham contribuído para a 

ocorrência do fato; 

c)  impedimento temporário do direito de licitar e contratar com o Órgão Demandante e toda 

Administração Pública Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

d)  declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Órgão Demandante e toda a 

Administração Pública Federal pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir ao Órgão 

Demandante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na alínea anterior. 

 

17.2 Ressalvados os casos de força maior devidamente comprovados e aceitos pelo Órgão Contratante, caso 

a CONTRATADA atrase a prestação do serviço, ficará sujeita às seguintes multas: 

 

17.2.1 Multa de 1 % (um por cento) ao dia, até o décimo dia de atraso, inclusive, aplicada sobre 

o valor da prestação do serviço não realizado no prazo estabelecido; 

17.2.2 O atraso superior a 10 (dez) dias, será considerado como recusa de prestação do serviço, 

ensejando a rescisão do Contrato, por justa causa, e aplicação da multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da prestação do serviço não realizado, com a consequente 

suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Marabá, podendo, ainda, 

ser declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, juntamente com os 

sócios integrantes de seu ato constitutivo, no caso de sociedades por cotas, ou seus 

administradores, para o caso de sociedades anônimas. 

 

17.3 A CONTRATADA incorrerá na multa de 10% (dez por cento) do valor da Solicitação dos Serviços, quando 

rescindi-la ou der causa à sua rescisão, sem prejuízo de indenizar o Órgão Contratante em perdas e 

danos, com o consequente impedimento do direito de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO, 

podendo, ainda, ser declarada inidônea para contratar e licitar com o Órgão Contratante e toda a 

Administração Pública Federal; 

17.4 A contratada ficará ainda sujeita à multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato, caso 

descumpra qualquer outra condição contratual ajustada, e em especial quando: 

 

a) não se aparelhar convenientemente para a execução do objeto contratado; 

b)  por qualquer modo impedir ou dificultar os trabalhos dos responsáveis pela Fiscalização da 

execução do Contrato; 

c)  deixar de atender determinação dos responsáveis pela Fiscalização da execução do Contrato 

reparar ou substituir os serviços não aceitos. 

 

17.5 Exaurida a fase recursal e não sendo provido o recurso, a(s) multa(s) será(ão) deduzida(s) do pagamento 

a que a Contratada fizer jus. Caso o crédito da Contratada junto ao Órgão Contratante seja insuficiente 

para cobrir a multa aplicada, o valor poderá ser cobrado através de competente processo judicial; 

17.6 A penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com ao Órgão Contratante e toda 

Administração Pública Federal, prevista neste Edital será estendida aos diretores, responsáveis legais e 

sócios ou cotistas que façam parte do ato constitutivo da empresa licitante ou licitante contratada; 

17.7 A licitante/Contratada, notificada da penalidade que poderá lhe ser aplicada, terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data da notificação, para apresentar defesa prévia; 

 

17.7.1 Da decisão do pregoeiro/fiscalização sobre a aplicação da penalidade caberá recurso 

sem efeito suspensivo no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de ciência dessa 

decisão; 
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17.7.2 A autoridade competente, ouvido o pregoeiro/fiscalização, decidirá pela procedência ou 

não do recurso. 

 

17.8 Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes, o PREGOEIRO poderá desqualificar 

a licitante ou desclassificar a proposta de preço, sem que isto gere direitos indenizatórios ou de 

reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou 

afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante. 

17.9 O valor da devolução pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso, será atualizado 

financeiramente, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

17.10 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e 

danos causados ao CONTRATANTE, bem como as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 028/2018. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 Se, por ocasião da formalização do Contrato, as certidões de regularidade de débito do Vencedor perante 

o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 

Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, a PMM verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

 

18.1.1 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o Vencedor 

será notificado para, no prazo de 3 (três) dias úteis, comprovar a situação de regularidade 

de que trata o subitem 11.3, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar; 

18.2 Quando o Vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 

regular de que trata o subitem 11.3 ou se recusar, injustificadamente, a assinar o Contrato, será 

convocada outra Licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o Contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

 

18.2.1 Para tanto será realizada nova sessão em prazo não inferior a 3 (três) dias úteis, contados 

da divulgação do aviso; 

18.2.2 A divulgação do aviso ocorrerá por publicação na imprensa oficial e em jornais de grande 

circulação, além de avisos por e-mail, preferencialmente, ou Cartas Registradas; 

18.2.3 Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições do 

subitem 7.4 em diante; 

 

18.3 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as Licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação; 

18.4 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes credenciados o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação, 

em uma nova sessão presencial, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 

referidas neste subitem, que geraram a situação. 

 

18.4.1 No caso de todas as propostas serem desclassificadas na nova sessão observar-se-ão 

as disposições contidas do subitem 7.2.1 em diante; 

 

18.5 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e Licitantes presentes; 
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18.5.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas serão registradas na própria ata; 

 

18.6 Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como todas as 

propostas, serão rubricadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, facultado às Licitantes presentes; 

18.7 A Eventual contratação decorrente desta Licitação será divulgada em imprensa oficial; 

18.8 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais Licitantes ficarão à disposição para 

retirada após 60 (sessenta) dias corridos da celebração do certame, mediante solicitação escrita, na 

Comissão Permanente de Licitação CPL/PMM, localizada no edifício Ernesto Frota, situada na Avenida 

VP 08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, Bairro: Nova Marabá, CEP: 68.509-060, Marabá, Pará. Subsolo. 

Fone (94) 3322-1646. Após o prazo serão destruídos sem quaisquer formalidades; 

18.9 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências e impugnar o ato convocatório do Pregão; 

 

18.9.1 A petição será dirigida ao Pregoeiro que responderá em até 24 (vinte e quatro) horas 

após o recebimento; 

18.9.2 Havendo na petição a possibilidade de inovação, renovação ou correção do ato 

convocatório, o Pregoeiro encaminhará a Autoridade Competente que decidirá até o 

prazo de 1 (um) dia útil antes da abertura da Sessão; 

18.9.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, § 4º do 

art. 21 da Lei Nº 8.666/93. 

 

18.10 Os questionamentos ou impugnações serão formulados para o “e-mail” licitacao@maraba.pa.gov.br e a 

intimação da decisão será enviada pela mesma maneira; 

18.11 As Licitantes devem manter seus e-mails atualizados, quando da solicitação do edital, para verificação 

de comunicados, erratas e demais informações, que por ventura venham a ocorrer posteriormente; 

18.12 Os Resultados da presente Licitação estarão disponíveis no Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal de Marabá e ainda no Portal dos Jurisdicionados do TCM/PA; 

 

18.12.1 As notificações e avisos serão enviados por e-mail às licitantes, devendo estas indicar o 

endereço de e-mail para recebimento das informações em sua proposta comercial; 

 

18.13 Para contagem de prazos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do vencimento, 

considerando-se prorrogado até o 1º dia útil subsequente se o termo inicial ou final cair em dia útil (sem 

expediente na PMM); 

18.14 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente; 

18.15 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da Licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Foro de Marabá. 

18.16 A minuta do presente edital foi aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Marabá, conforme 

Parecer/2019-PROGEM, de 09 de agosto de 2019, conforme o disposto no parágrafo único do art. 38, da 

Lei N° 8.666/93. 

 

Marabá (PA), 13 de agosto de 2019. 

 

 

 

Rodrigo Sousa Barros 
Pregoeiro CPL/PMM 
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Equipe de Apoio 

Raphael Cota Dias 

Thainá Drews Araújo 

Antonia Barroso Mora Gomes 

Lucimar da Conceição Costa de Andrade 

Fledinaldo Oliveira Lima 

Neura Costa Silva 

Maurício Carvalho Castelo Branco 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO N° 14.992/2019/PMM 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 091/2019/CPL 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 

OBJETO: 

Registro de Preços para Eventual Aquisição de Acessórios, 

Brinquedos, Equipamentos, Jogos e Materiais Pedagógicos, e 

Materiais Esportivos, destinados ao atendimento a pessoa com 

deficiência realizado no Centro de Atendimento Especializado na Área 

da Surdez Prof.ª Noelini Costa – CAES e Centro de Apoio Pedagógico 

ao Deficiente Visual Ignácio Baptista Moura – CAP. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A presente licitação tem como objeto o registro de preços para eventual aquisição de acessórios, 

brinquedos, equipamentos, jogos e materiais pedagógicos, e materiais esportivos, destinados ao 

atendimento a pessoa com deficiência realizado no Centro de Atendimento Especializado na Área da 

Surdez Prof.ª Noelini Costa – CAES e Centro de Apoio Pedagógico ao Deficiente Visual Ignácio Baptista 

Moura – CAP, conforme especificações constantes do Anexo II - Objeto. 

 
2. SERVIDOR(ES) RESPONSÁVEL(IS) PELO ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO, FISCALIZAR 

A(AS) ATA(S) DE REGISTRO DE PREÇOS E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Ficam designados os servidores Sr. Warlley Freitas de Araujo, Coordenador lotado na Diretoria 

Financeira para acompanhar o certame e fiscalizar as Atas de Registro de Preços; a Sra. Arley Novais 

de Oliveira, Professora Coordenadora do Departamento de Educação Especial na Diretoria de Ensino 

da Secretaria Municipal de Educação, para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) contrato(s), 

representando a Administração Pública Municipal. 

 
 3. REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE LANCES 

 

Inicialmente não haverá redução mínima entre lances, sendo facultado ao pregoeiro instituir tal mínimo, 

no decorrer da seção de lances, caso seja verificada a possibilidade das reduções em questão 

postergarem em demasia a sessão, sem que a diminuição de valores traga benefícios significativos à 

administração. 

 
 4. JUSTIFICATIVA 

 

Informamos a necessidade de aquisição destes, em virtude da Secretaria Municipal de Educação, através 

da Diretoria de Ensino Urbano Coordenar a Equipe de Educação Especial, voltada à prática de educação 

e desenvolvimento psicomotor da pessoa com deficiência. 

 

Os produtos foram agregados com base em seu uso, aplicabilidade e pelo princípio da similaridade, assim 

como melhor adequação ao interesse público visando propiciar melhor resultado na oferta de propostas 

efetivamente vantajosas à Administração. 

 

Justificamos a solicitação do certame na forma Presencial, uma vez que o(s) contrato(s) gerados será(ão) 

pago(s) com Recursos Próprios, pois, os recursos a serem empregados para custear as despesas da 

contratação serão exclusivamente do Erário Municipal, não se aplicando, neste caso, a subordinação aos 

Decretos nº 5.450/2005 e 5.504/2005. Somado a isto, ressalta-se que o pregão na forma presencial, não 
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restringe a participação, possibilita a celeridade; esclarecimentos imediatos no decorrer da sessão; 

facilidade da negociação; análise imediata das propostas e dos documentos de habilitação. 

 

Colocamos como maior justificativa o conteúdo do Decreto Municipal Nº 11 de 10 de fevereiro de 2017, 

que altera o inciso III, §1º, do art. 14 do Decreto Nº 05 de 10 de janeiro de 2017, no seu inciso III – Adotar 

como regra o procedimento de pregão como modalidade para as contratações do Município, à exceção 

das hipóteses legais incompatíveis(...). 

 

Na alínea “a” do mesmo inciso do referido decreto municipal está previsto a utilização da modalidade 

pregão eletrônico, porém, para contratações com utilização de recursos federais. 

 

a) Será adotado o pregão eletrônico para as contratações a serem 
custeadas com Recurso Federal, nos termos da Decreto Federal nº 
5450 de 31 de maio de 2005 e Decreto Municipal nº 347 de 23 de 
setembro de 2013;” 

 

Esta secretaria entende que quando o recurso para custear as contratações com utilização do Erário 

Municipal deve-se utilizar a licitação na modalidade pregão presencial e de preferência sob o Sistema de 

Registro de Preços (SRP), visto a impossibilidade da previsão exata das necessidades de contratação 

por parte da administração municipal. 

 
 5. METODOLOGIA 

 

A presente contratação será realizada por intermédio de processo licitatório, observando os dispositivos 

legais, notadamente os princípios da Lei Nº 10.520/2002, do Decreto Nº 3.555/2000, Lei Complementar 

Nº 123/2006 alterada pelo Decreto Nº 6.204/2007 e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/1993 e suas 

alterações, e demais legislações pertinentes.  

 
 6. DA ESTIMATIVA 

 

A despesa com os objetos está estimada em R$ 319.238,93 (trezentos e dezenove mil, duzentos e 

trinta e oito reais e noventa e três centavos), obtidos a partir de pesquisas de preços orçadas pelo 

órgão demandante, juntadas aos autos do processo licitatório, para todo o objeto, conforme valores 

unitários e totais apresentados na planilha constante no Anexo II - Objeto.  

 

 7. ADJUDICAÇÃO 

 

Será realizada por ITEM/LOTE. 

 

  8. FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

Os materiais serão entregues conforme solicitação do Departamento de Educação Especial, através da 

Diretoria de Ensino Urbano, na sede da SEMED, sito à Avenida Hiléia, s/nº, Agrópolis do INCRA, Bairro 

Amapá, CEP 68.502-100, Marabá – Pará, em horário comercial, de segunda a sexta feira;  

 

A CONTRATADA deverá realizar a entrega em no máximo em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

data de recebimento da Ordem de Compra; 

 

A CONTRATADA deverá realizar a substituição dos itens avariados ou com defeitos, no prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da devolução, sendo que em caso de não aceitação dos 

materiais, a devolução (frete) será por conta da contratada; 
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O Contratante se reserva o direito de não receber os materiais que estiverem em desacordo com o 

previsto no instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 

vigente; 

 

O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade, quantidade, respectivos prazos e 

consequentemente aceitação; 

 

O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos padrões 

adequados de qualidade e garantia dos materiais fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas; 

 

A eventual reprovação dos materiais, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o Contratante da 

aplicação das multas a que está sujeita a Contratada; 

 

A CONTRATADA deverá apresentar Certificado de Garantia da Fábrica para os itens que couber. 

 

  9. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas serão pagas com recursos do Erário Municipal da Secretaria Municipal de Educação. 

Na licitação para registro de preço não é necessário indicar a recurso orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, segundo o § 2º do artigo 7º, do Decreto 

Municipal nº 044/2018. 

 

 10. PAGAMENTO 

 

O objeto será pago com recursos financeiros oriundos do Erário Municipal, o pagamento será efetuado 

por meio de Ordem Bancária, mediante a apresentação de faturas atestadas e visadas pelo 

Departamento de Compras, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. A nota fiscal deverá vir em duas 

vias, acompanhada de certidões negativas da Fazenda Municipal, Estadual, Federal, FGTS, INSS, e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, cópia do contrato, recibo de quitação da nota, sem data e 

assinatura, o qual será datado e assinado no momento da efetivação do pagamento. 

 

 11. JUSTIFICATIVA PARA FORMAÇÃO DO LOTE 

 

A opção de se licitar por itens agrupados deve estar acompanhada de justificativa, devidamente 

fundamentada, da vantagem da escolha, em atenção aos artigos 3º, § 1º, I, 15, IV e 23, §§ 1º e 2º, todos 

da Lei 8.666/1993. 

 

Os produtos foram agregados com base em seu uso, aplicabilidade e pelo princípio da similaridade, assim 

como melhor adequação ao interesse público visando propiciar melhor resultado na oferta de propostas 

efetivamente vantajosas à Administração. 

 

Objetivando também o princípio da eficiência, evitando realizar processos licitatórios infrutíferos em 

alguns itens, seja porque o item é de pouca importância financeira a ponto de não atrair o licitante, seja 

pela quantidade pequena a ser adquirida, seja por qualquer outro fator. 

 

A administração, nesta linha de raciocínio formou o grupo da presente licitação para que tenhamos 

adjudicados todos os itens em preços competitivos. 

 

A adjudicação por grupo, em licitação revela-se necessária quando se atenta para o evidente fato de que 

um item de significativa importância depende de outro sem tanta significação tornando o segundo item 
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sem interesse no montante, ou mesmo por que se contrataria duas ou mais empresas para execução de 

dois ou mais itens de mesma natureza e similaridade. Como exemplo podemos citar a compra de um 

parafuso do fornecedor “A” e a porca do fornecedor “B”, acumulando dificuldade para a completa 

execução do objeto.  

 

A divisão do objeto da licitação em grupos evitará possíveis óbices para a realização de pregão por itens, 

temos exemplos concretos de certames já realizados justificando a escolha adotada, tendo em vista o 

risco de contratar itens cuja proposta vencedora não represente o menor valor ofertado no certame. 

 

No que tange à divisão do objeto da licitação em grupos, objeto da alínea “a” do item 2 da oitiva (peça 

17), a administração trouxe à baila trechos do Acórdão 5.260/2011 - TCU- 1ª Câmara, alegando que o 

citado aresto afirmava a inexistência de “ilegalidade na realização de licitação com previsão de 

adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma 

natureza e que guardem relação entre si”. 

 

Ademais, destacou que a natureza dos produtos similaridade e o custo administrativo autorizariam a 

divisão do certame em grupos. 

 

A regra é o fracionamento, ou seja, a divisão por itens, tantos quanto possíveis. A formação de grupos 

deve ser exceção. Não é demais colacionar o excerto do voto condutor do Acórdão 2.977/2012-TCU-

Plenário. 

 

A jurisprudência consubstanciada na Súmula TCU 247, é pacífica no sentido de determinar a órgãos e 

entidades a adjudicação por itens específicos e não por lotes, compostos de diversos produtos ou 

serviços a serem adjudicados a um único fornecedor:  

 

 “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grifo nosso)” 

 

A orientação constante da referida súmula se fundamenta no disposto no art. 15, IV, e no art. 23, § 1º, da 

Lei 8.666/1993.  

 

O que fica contratado quando a adjudicação se dá pelo menor preço por grupo, não é o menor preço de 

cada item, mas o preço do item no grupo em que se sagrou vencedor o futuro fornecedor.  

 

Repisando, na licitação por grupos/lotes, a vantajosidade para a Administração apenas se concretizaria 

se fosse adquirido do licitante o grupo/lote integral, pois o menor preço é resultante da multiplicação de 

preços de diversos itens pelas quantidades estimadas. 

 

 12. DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente licitação visa o registro de preços para aquisições parceladas, nos termos do artigo 3º, II, do 

Decreto Municipal n.º 44/2018.  

 

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.  
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Apesar das quantidades estimadas no Termo de Referência (Anexo I), e definidas no Objeto (Anexo II), 

os pedidos serão feitos ao longo da vigência da Ata de Registro de Preço, de acordo com o interesse da 

administração pública, não havendo quantidade mínima nem obrigatoriedade de combinação de itens.  

 

Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar. Os valores ofertados 

nas propostas permanecerão registrados pelo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

 13. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços terá sua validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 

 

 14. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

O contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93, ou seja, até 31 de dezembro de 2019.  
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ANEXO II - OBJETO 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - RELAÇÃO DE ITENS 

PROCESSO N° 14.992/2019/PMM 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 091/2019/CPL 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 

OBJETO: 

Registro de Preços para Eventual Aquisição de Acessórios, 

Brinquedos, Equipamentos, Jogos e Materiais Pedagógicos, e 

Materiais Esportivos, destinados ao atendimento a pessoa com 

deficiência realizado no Centro de Atendimento Especializado na Área 

da Surdez Prof.ª Noelini Costa – CAES e Centro de Apoio Pedagógico 

ao Deficiente Visual Ignácio Baptista Moura – CAP. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

 

Descrição dos itens e formação dos lotes: 

 

 Lote 1 (Participação exclusiva de ME/EPP) 
ACESSÓRIOS PREÇO MÉDIO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTD.  V. UNIT. R$   V. TOTAL R$  

1 UNID. 

BENGALA 38 POLEGADAS - EM ALUMÍNIO RESISTENTE COM 
PELÍCULA ADESIVA FOSFORESCENTE BRANCA NOS GOMOS 
SUPERIORES E VERMELHA NO GOMO INFERIOR. CABO 
EMBORRACHADO COM ALÇA DE ELÁSTICO PARA PRENDER A 
BENGALA AO PULSO E GUARDÁ-LA DOBRADA. ELÁSTICO DUPLO 
ENTRE OS GOMOS E PONTEIRA DE NYLON, TIPO 
MARSCHMALLOW. QUANTIDADE DE GOMOS CONFORME O 
TAMANHO. TAMANHO: 38 POLEGADAS.  

15 216,64  3.249,60  

2 UNID. 

BENGALA 40 POLEGADAS - EM ALUMÍNIO RESISTENTE COM 
PELÍCULA ADESIVA FOSFORESCENTE BRANCA NOS GOMOS 
SUPERIORES E VERMELHA NO GOMO INFERIOR. CABO 
EMBORRACHADO COM ALÇA DE ELÁSTICO PARA PRENDER A 
BENGALA AO PULSO E GUARDÁ-LA DOBRADA. ELÁSTICO DUPLO 
ENTRE OS GOMOS E PONTEIRA DE NYLON, TIPO 
MARSCHMALLOW. QUANTIDADE DE GOMOS CONFORME O 
TAMANHO. TAMANHO: 40 POLEGADAS. 

15 216,44  3.246,60  

3 UNID. 

BENGALA 46 POLEGADAS - EM ALUMÍNIO RESISTENTE COM 
PELÍCULA ADESIVA FOSFORESCENTE BRANCA NOS GOMOS 
SUPERIORES E VERMELHA NO GOMO INFERIOR. CABO 
EMBORRACHADO COM ALÇA DE ELÁSTICO PARA PRENDER A 
BENGALA AO PULSO E GUARDÁ-LA DOBRADA. ELÁSTICO DUPLO 
ENTRE OS GOMOS E PONTEIRA DE NYLON, TIPO 
MARSCHMALLOW. QUANTIDADE DE GOMOS CONFORME O 
TAMANHO. TAMANHO: 46 POLEGADAS. 

15 216,14  3.242,10  

4 UNID. 

COLCHONETE ACADEMIA FITNESS - CONFECCIONADO EM E.V.A. 
MEDIDAS MÍNIMAS: 100 X 50 X 20 MM; COMPOSIÇÃO: EVA 
ÁTOXICO; GÊNERO: UNISSEX; INDICADO PARA: DIA A DIA. 
GARANTIA DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

20 89,54  1.790,80  

5 UNID. 
CONE DE SINALIZAÇÃO - CONFECCIONADO EM POLIETILENO; 
COR: PRETO E AMARELO. MEDIDAS MÍNIMAS: ALTURA: 50 CM; 
BASE: 28 X 28 CM. 

10 36,51  365,10  

6 UNID. 

LUPA DE APOIO COM ESTRUTURA PLÁSTICA - ESTRURA E PÉ 
PERMITEM VISÃO FACILITADA E O USO DA MÃO ESQUERDA OU 
DIREITA. ESPECIFICAÇÕES: AMPLIAÇÃO SEM DISTORÇÃO. 
LENTE: APROXIMADAMENTE 36MMØ; ASFÉRICA; COM 
REVESTIMENTO RESISTENTE. 

5 735,35  3.676,75  

7 UNID. 

LUPA DE APOIO ILUMINADA COM AUMENTO DE 10X E CABO - 
DESENVOLVIDA PARA PESSOAS COM BAIXA VISÃO; 
ESPECIFICAÇÕES: CONTRASTE NÍTIDO; LENTE: 
APROXIMADAMENTE 35MMØ; ALIMENTAÇÃO: 3 PILHAS AA. 

5 731,85  3.659,25  

8 UNID. 
LUPA EM BARRA 3.5X - BORDAS ANGULARES; ÁREA DE 
VISUALIZAÇÃO: GRANDE; QUALIDADE DE AMPLIAÇÃO: 3.5X. 
TAMANHO APROXIMADO: 20 CM. 

5 390,84  1.954,20  
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9 UNID. 
LUPA MANUAL COM AMPLIAÇÃO DE 5X - ESPECIFICAÇÕES: 
CABO DE MADEIRA; LENTE: APROXIMADAMENTE 60MMØ. 

5 324,91  1.624,55  

10 UNID. 

PRANCHA DE LEITURA INCLINADA COM LUPA DESLIZANTE - 
LUPA DE 22 GRAUS POSITIVOS (DIOPTRIAS), 5 CM DE 
DIÂMETRO, AUMENTO DE 6X , COM AJUSTE DE FOCO 
INDIVIDUALIZADO, QUE TAMBÉM PODE SER UTILIZADA 
SEPARADAMENTE DO CONJUNTO. PERMITE A VISUALIZAÇÃO 
DE PALAVRAS INTEIRAS; TRILHO: SE DESLOCA FACILMENTE 
COM O MOVIMENTO INTUITIVO DAS MÃOS. 

10 2.107,58  21.075,80  

VALOR TOTAL DO LOTE 43.884,75 

 

 Lote 2 (Participação exclusiva de ME/EPP) 

BRINQUEDOS PREÇO MÉDIO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTD.  V. UNIT. R$   V. TOTAL R$  

11 UNID. 

BANDINHA COM INSTRUMENTOS RÍTMICOS - AGOGÔ DUPLO 
INFANTIL - MATÉRIA-PRIMA: AGOGÔ EM METAL; BAQUETA: 
MADEIRA; DIMENSÕES - AGOGÔ: MÍNIMA DE 300 MM DE 
COMPRIMENTO; BAQUETA: MÍNIMA DE 220 MM DE 
COMPRIMENTO. BLAKBLAK - MATÉRIA-PRIMA: METAL 
CROMADO; DIMENSÃO: MÍNIMA DE 150 MM DE COMPRIMENTO. 
CAMPANELA COM GUIZOS SEIS GUIZOS - MATÉRIA-PRIMA: 
GUIZOS METÁLICOS COM ACABAMENTO CROMADO; CABO: 
PLÁSTICO ABS; DIMENSÃO DA CAMPANELA: MÍNIMA DE 150 MM. 
CASTANHOLA - MATÉRIA-PRIMA: PLÁSTICO ABS; CABO: 
MADEIRA LIXADA E ENVERNIZADA; DIMENSÕES - CASTANHOLA: 
MÍNIMA DE 80 MM DE COMPRIMENTO E 60 MM DE DIÂMETRO; 
CABO: MÍNIMA DE 180 MM DE COMPRIMENTO. CHOCALHO 
INFANTIL - MATÉRIA-PRIMA: CHOCALHO: ALUMÍNIO CROMADO; 
CABO: MADEIRA LIXADA E ENVERNIZADA; DIMENSÃO DO 
CHOCALHO: MÍNIMA DE 220 MM. AFOXÉ - MATÉRIA-PRIMA: 
MADEIRA, COM CONTAS COLORIDAS; DIMENSÃO: MÍNIMA DE 170 
MM DE DIÂMETRO. CLAVE DE RUMBA - MATÉRIA-PRIMA: 
MADEIRA ROLIÇA MARFIM E LIXADA; DIMENSÕES: MÍNIMA DE 
190 MM DE COMPRIMENTO E 20 MM DE DIÂMETRO; OS 
INSTRUMENTOS DEVERÃO SER UNIDOS POR UMA CORDA. 
CONGUÊ DE COCO - MATÉRIA-PRIMA: PLÁSTICO ABS; 
DIMENSÃO: MÍNIMA DE 100 MM DE DIÂMETRO. FLAUTA DOCE - 
MATÉRIA-PRIMA: PLÁSTICO ABS COLORIDO; DIMENSÃO: MÍNIMA 
DE 300 MM DE COMPRIMENTO. GANZÁ MIRIM SIMPLES - 
MATÉRIA-PRIMA: ALUMÍNIO CROMADO, PREENCHIDO COM 
PEQUENAS CONTAS E AREIA; DIMENSÕES: MÍNIMA DE 250 MM 
DE COMPRIMENTO E 45 MM DE DIÂMETRO. PANDEIROS (02 
UNID.) - MATÉRIA-PRIMA: PVC COLORIDO; PLATINELAS (4 
PARES) - MATÉRIA-PRIMA: METAL CROMADO, COM PELE FIXA 
DE POLIÉSTER SINTÉTICO E ACABAMENTO SEM SALIÊNCIAS; 
DIMENSÃO: PLATINELA: MÍNIMA DE 200 MM DE DIÂMETRO; 
CABO: MADEIRA NATURAL TORNEADA E LIXADA; PRATO: - 
MATÉRIA-PRIMA: METAL CROMADO; DIMENSÃO: MÍNIMA DE  200 
MM DE DIÂMETRO. RECO-RECO INFANTIL - MATÉRIA-PRIMA: 
RECO-RECO E BAQUETA: MADEIRA TORNEADA E LIXADA; 
DIMENSÃO: MÍNIMA DE 200 MM DE DIÂMETRO; CORDA PARA 
UNIR A BAQUETA AO RECO-RECO. SININHO INFANTIL - MATÉRIA-
PRIMA: SININHO EM METAL CROMADO; CABO EM MADEIRA 
LIXADA E ENVERNIZADA; DIMENSÃO DO SININHO: MÍNIMA DE 150 
MM DE DIÂMETRO. SURDO INFANTIL - MATÉRIA-PRIMA: SURDO 
CONFECCIONADO COM FUSTE EM PVC, PELE EM POLIÉSTER 
SINTÉTICO; BAQUETAS: MADEIRA TORNEADA E LIXADA; 
TALABARTE REGULÁVEL: NYLON; DIMENSÕES MÍNIMAS: 
SURDO: 280 MM DE ALTURA E 240 MM DE DIÂMETRO; 
BAQUETAS: 200 MM DE ALTURA; TALABARTE: 2 MM DE 
ESPESSURA E 1200 MM DE COMPRIMENTO; A TIRA QUE SEGURA 
O SURDO E OFERECE APOIO AO INSTRUMENTO DEVE 
POSSIBILITAR AJUSTE AO CORPO DA CRIANÇA. SURDO MOR 
INFANTIL - MATÉRIA-PRIMA: SURDO CONFECCIONADO COM 
FUSTE EM PVC, PELE EM POLIÉSTER SINTÉTICO; BAQUETAS: 
MADEIRA TORNEADA E LIXADA; TALABARTE REGULÁVEL: 
NYLON; DIMENSÕES MÍNIMAS: SURDO: 160 MM DE ALTURA E 200 

4 1.161,30  4.645,20  
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MM DE DIÂMETRO; BAQUETAS: 200 MM DE ALTURA; TALABARTE: 
2 MM DE ESPESSURA E 1200 MM DE COMPRIMENTO; A TIRA QUE 
SEGURA O SURDO MOR E OFERECE APOIO AO INSTRUMENTO 
DEVE POSSIBILITAR AJUSTE AO CORPO DA CRIANÇA. 
TRIÂNGULO INFANTIL 150 MM - MATÉRIA-PRIMA: TRIÂNGULO E 
BAQUETA: METAL CROMADO; DIMENSÕES MÍNIMAS: 150 MM 
CADA LADO. TRIÂNGULO INFANTIL 200 MM - MATÉRIA-PRIMA: 
TRIÂNGULO E BAQUETA: METAL CROMADO; DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 200 MM CADA LADO. 

12 UNID. BLOCOS DE ENCAIXE - CONTENDO 80 PEÇAS EM PLÁSTICO. 2 177,22  354,44  

13 UNID. 

BLOCOS LÓGICOS - BRINQUEDO PEDAGÓGICO; MATERIAL: 
CONFECCIONADO EM MDF; COMPOSIÇÃO: 48 PEÇAS PINTADAS 
EM TINTA ULTRAVIOLETA ATÓXICA NAS CORES AZUL, AMARELO 
E VERMELHO, DIVIDIDOS EM 4 FORMAS: 12 QUADRADOS, 12 
TRIÂNGULOS, 12 RETÂNGULOS, 12 CÍRCULOS. DESENVOLVE 
NOÇÕES DE FIGURAS GEOMÉTRICAS, CONJUNTOS, 
ESPESSURA, TAMANHO, CORES. IDADE RECOMENDADA: A 
PARTIR DE 3 ANOS. 

20 139,50  2.790,00  

14 UNID. BLOCOS LÓGICOS - EM MDF CONTENDO 48 PEÇAS. 2 105,97  211,94  

15 UNID 

BRINCANDO COM OS NÚMEROS - CONJUNTO EM NÚMEROS E 
SINAIS IMPRESSO FRENTE E VERSO + 24 MARCADORES EM 
MADEIRA PINTADA. MEDIDAS MÍNIMAS: 3 X 1 X 1 CM. CAIXA DE 
MADEIRA TAMANHO 26 X 26 X 3 CM. 

10 86,77  867,70  

16 UNID. 

CAMA ELÁSTICA - MODELO: CANGURI 4,40M (6 PÉS); 
ESTRUTURA EM AÇO ZINCADO 1,55MM; SISTEMA DE IMPULSÃO 
POR 72 MOLAS DE 17CM; LONA DE SALTO COLORIDA EM 
POLIÉSTER EMBORRACHADO; PROTEÇÃO DE MOLAS 
COLORIDA COM REVESTIMENTO IMPERMEÁVEL; REDE DE 
PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO MULTICOLORIDO (MALHA 12); 
HASTES METÁLICAS REVESTIDAS COM ISOTUBOS BLINDADOS; 
ESCADA COLORIDA DE 3 DEGRAUS; SISTEMA DE MONTAGEM 
POR ENCAIXE; PESO SUPORTADO DE 220KG. MEDIDAS 
MÍNIMAS: ALTURA: 2,12M; ALTURA DO CHÃO ATÉ A LONA DE 
SALTO: 83,5CM. 

1 1.785,50  1.785,50  

17 UNID. 

CAMA ELÁSTICA PROFISSIONAL (TRAMPOLIM) - MATERIAL: 
CONFECCIONADO EM TUBO QUADRADO DE AÇO 1010/1020, 
PINTURA EM EPÓXI, PÉS REMOVÍVEIS QUE SE ENCAIXAM E 
TRAVAM ATRAVÉS DE PINOS DE FIXAÇÃO NA PARTE INFERIOR 
DO ARCO. CAPACIDADE (KG) - ATÉ 150KG. COR – PRETO. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM - 1 CAMA ELÁSTICA PROFISSIONAL 
(TRAMPOLIM) POLIMET + 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. MEDIDAS 
MÍNIMAS: (L X A X P) - 92 X 95 X 5 CM. 

1 798,77  798,77  

18 UNID 
CONJUNTO DE BICHOS EM MINIATURA (GALINHA, BOI, PORCO, 
CACHORRO, CAVALO, GATO). 

2 63,46  126,92  

19 UNID 
CONJUNTO DE BONECOS EM TECIDO – FAMÍLIA TRAPÊUTICA 
INCLUSÃO SOCIAL CONTENDO 10 PERSONAGENS COM 
MEMBROS ARTICULADOS. 

2 207,93  415,86  

20 UNID 
CONJUNTO DE BONECOS EM TECIDO FAMÍLIA TERAPÊUTICA - 
CONTENDO 12 PEÇAS. 

2 209,27  418,54  

21 UNID 
CONJUNTO DE MÓVEIS PARA CASA EM MINIATURA - MATERIAL 
EM MDF, CONTENDO: SALA, QUARTO E COZINHA. 

2 160,47  320,94  

22 UNID CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇAS - CONTENDO 120 PEÇAS. 2 126,36  252,72  

23 UNID 
CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇAS DE PERSONAGENS INFANTIS 
- CONTENDO 30 PEÇAS. 

2 65,07  130,14  

24 UNID 
CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇAS DE PERSONAGENS INFANTIS 
- CONTENDO 48 PEÇAS. 

2 83,31  166,62  

25 UNID 
CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇAS DE PERSONAGENS INFANTIS 
CONTENDO - 60 PEÇAS.  

2 155,76  311,52  

26 UNID 
CONTOS CLÁSSICOS EM LIBRAS - COLEÇÃO CONTOS 
CLÁSSICOS EM LIBRAS COM 10 CDS. 

5 81,02  405,10  

27 UNID 

DESCUBRA AS CORES LIBRAS 30 PEÇAS PARA CADA COR HÁ A 
ILUSTRAÇÃO REPRESENTANDO O MOVIMENTO NA LINGUAGEM 
DE SINAIS E A ESCRITA CORRESPONDENTE A COR. MEDINDO 
7X7 CM CADA EMBALAGEM CAIXA DE MADEIRA TAMANHO 
18X18X6 CM. 

4 69,98  279,92  
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28 UNID 

DOMINÓ DAS QUATRO OPERAÇÕES - CONFECCIONADO EM 
MDF, CONTENDO 28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA 
DE PVC. 

5 69,80  349,00  

29 UNID 

DOMINÓ DE ADIÇÃO - CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 28 
PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE 
MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. 
LACRADA COM PELÍCULA DE PVC. 

5 54,08  270,40  

30 UNID 

DOMINÓ DE ALFABETIZAÇÃO - CONFECCIONADO EM MDF, 
CONTENDO 28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA 
DE PVC. 

5 64,85  324,25  

31 UNID 

DOMINÓ DE ALFABETIZAÇÃO EM LIBRAS - CONFECCIONADO EM 
MDF, CONTENDO 28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA 
DE PVC. 

5 52,90  264,50  

32 UNID 

DOMINÓ DE ANIMAIS DOMÉSTICOS - CONFECCIONADO EM MDF, 
CONTENDO 28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA 
DE PVC. 

2 54,96  109,92  

33 UNID 

DOMINÓ DE ANTÔNIMOS - CONFECCIONADO EM MDF, 
CONTENDO 28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA 
DE PVC. 

3 55,30  165,90  

34 UNID 

DOMINÓ DE DIVISÃO - CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 
28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. EMBALAGEM: CAIXA 
DE MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. 
LACRADA COM PELÍCULA DE PVC. 

5 61,23  306,15  

35 UNID 

DOMINÓ DE FIGURAS E PALAVRAS - CONFECCIONADO EM MDF, 
CONTENDO 28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA 
DE PVC. 

5 55,83  279,15  

36 UNID 

DOMINÓ DE FIGURAS GEOMÉTRICAS - CONFECCIONADO EM 
MDF, CONTENDO 28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA 
DE PVC. 

5 62,77  313,85  

37 UNID 

DOMINÓ DE FRAÇÕES - CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 
28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. EMBALAGEM: CAIXA 
DE MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. 
LACRADA COM PELÍCULA DE PVC. 

5 61,85  309,25  

38 UNID 

DOMINÓ DE FRASES - CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 28 
PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE 
MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. 
LACRADA COM PELÍCULA DE PVC. 

5 57,25  286,25  

39 UNID 

DOMINÓ DE HORAS - CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 28 
PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE 
MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. 
LACRADA COM PELÍCULA DE PVC. 

5 58,45  292,25  

40 UNID 

DOMINÓ DE METADES - CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 
28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. EMBALAGEM: CAIXA 
DE MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. 
LACRADA COM PELÍCULA DE PVC. 

5 59,40  297,00  

41 UNID 

DOMINÓ DE MULTIPLICAÇÃO - CONFECCIONADO EM MDF, 
CONTENDO 28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA 
DE PVC. 

5 59,61  298,05  

42 UNID 
DOMINÓ DE QUANTIDADES - CONFECCIONADO EM MDF, 
CONTENDO 28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 

5 58,25  291,25  
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APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA 
DE PVC. 

43 UNID 

DOMINÓ DE SUBTRAÇÃO - CONFECCIONADO EM MDF, 
CONTENDO 28 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 7 X 3,5 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17 X 9,5 X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA 
DE PVC. 

5 58,25  291,25  

44 UNID 

FRUTAS ARTIFICIAIS (TAMANHO REAL) - PACOTE CONTENDO 12 
FRUTAS ARTIFICIAIS VARIADAS, PROJETADAS EM TAMANHO 
REAL, PRODUZIDAS EM ISOPOR E VERNIZ; MAIS 1 CACHO DE 
UVAS PRODUZIDAS EM SILICONE (CORES VARIADAS). 

6 66,10  396,60  

45 UNID 
FRUTAS E VERDURAS ARTIFICIAIS (MINIATURAS) – CACOTE 
CONTENDO 24 FRUTAS E VERDURAS ARTIFICIAIS EM 
MINITIATURA, MATERIAL PLÁSTICO. 

2 70,12  140,24  

46 UNID JOGO PEGA VARETAS. 4 28,20  112,80  

47 UNID 
KIT DE BRINQUEDO UTENSÍLIOS DE COZINHA - EM PLÁSTICO 
CONTENDO 20 PEÇAS. 

2 138,34  276,68  

48 UNID 
KIT DE FANTOCHES DE DEDO (ANIMAIS) - EM TECIDO, 
CONTENDO 06 PEÇAS. 

2 79,92  159,84  

49 UNID 
KIT DE FANTOCHES DE DEDO (FAMÍLIA) - EM TECIDO, 
CONTENDO 06 PEÇAS. 

2 80,50  161,00  

50 UNID 

KIT ESCADA AGILIDADE - ESCADA COM 4,5 METROS 10 
DEGRAUS + 6 CONES CHINÊS + 6 CONE DEMARCATÓRIO 24CM 
O KIT CONTÉM: 1 ESCADA 4,5 METROS COM 10 DEGRAUS 
REGULÁVEIS + 1 BOLSA  COR: AMARELA 06 CONES CHAPÉU; 
GÊNERO: UNISSEX; INDICADO PARA: DIA A DIA. 

4 231,87  927,48  

51 UNID 

QUEBRA-CABEÇA - CONFECCIONADO EM E.V.A., CONTENDO 36 
PEÇAS MEDINDO 7 X 7CM, COMPOSTO POR TODAS AS LETRAS 
DE A A Z E NÚMEROS DE 0 A 9. CORES VARIADAS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS EM CENTÍMETROS DO TAPETE EVA MONTADO: 
20 X 26 CM. ESPESSURA: 0,7CM, COM ENCAIXE NOS 4 LADOS. 
PRODUTO ATÓXICO E LAVÁVEL. 

4 72,30  289,20  

52 UNID 

SACO COM BOLINHAS MULTICOLORIDAS - INDICADAS PARA 
PISCINAS DE BOLINHAS, PLAYGROUNDS, ENTRE OUTROS 
BRINQUEDOS. MATERIAL: PLÁSTICO ATÓXICO; CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 500 BOLINHAS COLORIDAS. 

5 123,05  615,25  

VALOR TOTAL DO LOTE 21.809,34 

 

 Lote 3 (Participação exclusiva de ME/EPP) 

JOGOS PEDAGÓGICOS PREÇO MÉDIO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTD.  V. UNIT. R$   V. TOTAL R$  

53 UNID. 

BINGO BRAILLE - CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 86 
PEÇAS; MEDIDAS MÍNIMAS: 186 X 133 X 6 MM (TABELA); FICHAS 
CONFECCIONADAS EM E.V.A.; CONTENDO 180 PEÇAS. 
EMBALAGEM: MDF. 

2 261,14  522,28  

54 UNID. 

JOGO DA MEMÓRIA ALIMENTOS EM LIBRAS - CONFECCIONADO 
EM MDF, IMPRESSO EM SILK-SCREEN, CONTENDO 40 PEÇAS. 
MEDIDAS MÍNIMAS: 50X50X28MM. RELACIONA AS FIGURAS DE 
ALIMENTOS COM SUAS RESPECTIVAS REPRESENTAÇÕES EM 
LIBRAS (LINGUAGEM BRASILEIRA DE SINAIS). ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 13 X 13 X 
6 CM. LACRADA COM PELÍCULA DE PVC. 

3 206,23  618,69  

55 UNID. 
JOGO DA MEMÓRIA EM LIBRAS - CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, CONTENDO 40 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 23X13X4 
CM.  

4 53,84  215,36  

56 UNID JOGO DA MEMÓRIA EM MDF COM 30 PEÇAS 2 63,24  126,48  

57 UNID JOGO DA MEMÓRIA EM MDF COM 60 PEÇAS  2 129,65  259,30  

58 UNID 
JOGO DA VELHA ADAPTADO PARA DEFICIENTES VISUAIS - 
MATERIAL: PLÁSTICO; PESO: APROXIMADAMENTE 150G. 

1 160,96  160,96  

59 UNID 
JOGO DE DAMA E TRILHA ADAPTADO PARA DEFICIENTES 
VISUAIS - PRODUZIDO COM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO: 
CAIXA E PEÇAS. 

5 164,86  824,30  

60 UNID 
JOGO DE XADREZ E DAMA 2 EM 1 -  TABULEIRO DOBRÁVEL, 
CONTENDO 56 PEÇAS, PRODUZIDAS EM MATERIAL 
PLÁSTICO.  MEDIDAS MÍNIMAS: 27 X 13 X 4,5CM. 

5 128,36  641,80  
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61 UNID 
JOGO DIVISÃO E MULTIPLICAÇÃO - CONTENDO 8 CARTELAS DE 
EQUAÇÕES, 1 TABELA DE TABUADA, 96 FICHAS COM NÚMEROS 
E 1 SACO PLÁSTICO. MEDIDAS MÍNIMAS: 21,0 X 23 X 4,5 CM.  

5 54,99  274,95  

62 UNID 

JOGO EDUCATIVO MEMÓRIA DOS ANIMAIS EM LIBRAS - 
CONTENDO 40 PEÇAS, MEDIDAS MÍNIMAS: 45 X 45 X 3 MM. 
IMPRESSO PELO SISTEMA TRANSFER. PRODUTO E CAIXA DE 
MADEIRA EM MDF. MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 X 4 X 11 
CM. 

4 54,95  219,80  

63 UNID 

JOGO EDUCATIVO PERCEPTIVO VISUAL - KIT CONTENDO 10 
JOGOS EDUCATIVOS. PERCEPTIVO VISUAL, CONTENDO 66 
PEÇAS EM MDF; TAMPA: FACE EXTERNA PINTADA COM FUNDO 
BRANCO ULTRAVIOLETA ATÓXICO, COM SERIGRAFIA EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA, COM ORIFÍCIO DE 1 CM 
DE DIÂMETRO PARA FACILITAR A ABERTURA DA CAIXA. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA (COM ENCAIXE DE CORRER) 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 X 28 X 9 CM. LACRADA COM 
PELÍCULA DE PVC. 

10 130,93  1.309,30  

VALOR TOTAL DO LOTE 5.173,22 

 

 Lote 4 (Participação exclusiva de ME/EPP) 
MATERIAIS ESPORTIVOS PREÇO MÉDIO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTD.  V. UNIT. R$   V. TOTAL R$  

64 UNID. 
BOLA DE BASQUETE COM GUIZOS - CONFECCIONADA EM PU; 
CIRCUNFERÊNCIA: APROXIMADAMENTE 73 CM; PESO 
APROXIMADO: 500GR. 

5 273,93  1.369,65  

65 UNID. 

BOLA DE FUTEBOL CAMPO COM GUIZO - INDICADA PARA OS 
JOGOS DE FUTEBOL PRATICADOS POR DEFICIENTE VISUAIS; 
MATERIAL LEVE E FLEXÍVEL, A PEÇA DEVERÁ APRESENTAR 
DIVISÃO EM 32 GOMOS. MATERIAL: PVC. PESO APROXIMADO: 
480G. 

5 112,25  561,25  

66 UNID. 

BOLA DE FUTEBOL DE CINCO COM GUIZO INTERNO - 
CONFECCIONADA EM PU, MATERIAL LEVE E FLEXÍVEL, A PEÇA 
APRESENTA DIVISÃO EM 32 GOMOS, MIOLO SUBSTITUÍVEL E 
CIRCUNFERÊNCIA DE 64 CM. COM PESO APROXIMADAMENTE 
480G. 

5 253,53  1.267,65  

67 UNID. 
BOLA SUÍÇA PARA PILATES 45 CM - PARA EXERCÍCIOS DE 
REABILITAÇÃO; TAMANHO 45 CM.  

2 140,17  280,34  

68 UNID. 
BOLA SUÍÇA PARA PILATES 55 CM - PARA EXERCÍCIOS DE 
REABILITAÇÃO; TAMANHO 55 CM.  

2 134,00  268,00  

69 UNID. 
BOLA SUÍÇA PARA PILATES 65 CM - PARA EXERCÍCIOS DE 
REABILITAÇÃO; TAMANHO 65 CM.  

2 151,87  303,74  

70 UNID. 
BOLA SUÍÇA PARA PILATES 85 CM - PARA EXERCÍCIOS DE 
REABILITAÇÃO; TAMANHO 85 CM.  

2 191,52  383,04  

71 UNID. 

KIT DE BOCHA PARA GRAMA, AREIA OU SAIBRO - BOCHAS 800 G 
COM CAIXA EM MADEIRA, CONTENDO 8 BOCHAS (4 BOLAS AZUIS 
E 4 LARANJA) E 1 BALINHO. BOLAS PRODUZIDAS EM RESINA 
SINTÉTICA; CAIXA EM MADEIRA PARA TRANSPORTE; PESO 
APROXIMADO: 800G; DIMENSÃO APROXIMADA DAS BOLAS: 
92MM. 

2 374,44  748,88  

VALOR TOTAL DO LOTE 5.182,55 

 

 Lote 5 (Participação exclusiva de ME/EPP) 
MATERIAIS PEDAGÓGICOS PREÇO MÉDIO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTD.  V. UNIT. R$   V. TOTAL R$  

72 UNID 

ÁBACO DE 1 A 9 - MILENAR SISTEMA DE CONTAGEM ADAPTADO 
PARA CRIANÇAS QUE COMEÇAM A CONTAR; MATERIAL: 
MADEIRA; NÚMERO DE PEÇAS: 45; MEDIDAS MÍNIMAS: 360 X 70 
X 20 MM (BASE); EMBALAGEM: PLÁSTICA. 

1 133,59  133,59  

73 UNID 
ÁBACO FECHADO - 5 COLUNAS BRAILLE. MATERIAL: 50 
ARGOLAS DE PLÁSTICO E 1 BASE DE MADEIRA MDF. FAIXA 
ETÁRIA: A PARTIR DE 5 ANOS. 

20 93,36  1.867,20  

74 UNID 
ALFABETO BRAILLE MADEIRA - CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
CONTENDO 27 PEÇAS. DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

1 115,86  115,86  
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PRODUTO: 22 X 15 X 7 CM. DIMENSÕES DO PRODUTO COM 
EMBALAGEM: 24X17X9 CM. EMBALAGEM: MADEIRA. 

75 UNID. 
ALFABETO EMBORRACHADO MAIÚSCULO - CONJUNTO DE 
LETRAS EM MATERIAL E.V.A., CONTENDO 26 PEÇAS. MEDIDAS 
MÍNIMAS: 5MM X 4CM X 4CM. CORES VARIADAS. 

15 68,20  1.023,00  

76 UNID 
ALFABETO EMBORRACHADO MINÚSCULO - CONJUNTO DE 
LETRAS EM MATERIAL E.V.A., CONTENDO 26 PEÇAS. MEDIDAS 
MÍNIMAS: 5MM X 4CM X 4CM. CORES VARIADAS. 

15 68,20  1.023,00  

77 UNID 

ALFABETO ENCAIXADO CURSIVO - CONJUNTO DE LETRAS EM 
MATERIAL E.V.A., CONTENDO 26 PEÇAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 
120X120X7MM. CORES VARIADAS. PRODUTO ATÓXICO, MACIO E 
LAVÁVEL. 

5 55,78  278,90  

78 UNID 

ALFABETO LIBRAS VAZADO - CONFECCIONADO EM E.V.A. (4 MM) 
EM 2 CORES VARIADAS, COM BASE VAZADA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 22 X 32 CM. DEVERÁ CONTER 26 SINAIS 
REPRESENTANDO AS LETRAS DO ALFABETO DE LIBRA E OS 
NÚMEROS, SERIGRAFADOS EM TINTA VINÍLICA PRETA, 
RECORTADOS E ENCAIXADOS NA BASE. PRODUTO ATÓXICO, 
MACIO E LAVÁVEL.   

4 45,50  182,00  

79 UNID 

ALFABETO MÓVEL 130 PEÇAS DEGRAU EM MADEIRA:  1 
EXPOSITOR CONTENDO 3 DEGRAUS, COM 9 REPARTIÇÕES POR 
DEGRAU, MEDINDO APROXIMADAMENTE 10 X 4,5 CM. CONTÉM: 
5 JOGOS DE ALFABETO COMPLETO, LETRA DE FORMA SENDO: 
CONSOANTES - UM LADO COM CONSOANTES MAIÚSCULAS EM 
LETRA DE FORMA E NO OUTRO LADO, CONSOANTE MINÚSCULA 
EM LETRA DE FORMA. VOGAIS - UM LADO COM VOGAIS 
MAIÚSCULAS EM LETRA DE FORMA E NO OUTRO LADO, COM 
VOGAIS MINÚSCULAS, CADA PEÇA DE LETRA MEDE 3 X 9 CM. OS 
CARACTERES DAS FONTES SÃO ALINHADOS EM RELAÇÃO A 
UMA LINHA DE BASE DELIMITANDO A ALTURA DAS LETRAS 
MAIÚSCULAS. BASE DO EXPOSITOR MEDINDO: 38 X 20,5 X 20 CM. 
MATERIAL: MDF. 

10 129,46  1.294,60  

80 UNID 
ALFABETO SILÁBICO - ALFABETO CONTENDO 320 PEÇAS EM 
MDF, INCLUINDO SÍLABAS, LETRAS E DÍGRAFOS. MEDIDAS 
MÍNIMAS: 3,5 X 3,5 X 0,3 CM. 

12 127,96  1.535,52  

81 UNID 

ALFABETO SILÁBICO - CONFECCIONADO EM MDF CONTENDO 
150 PEÇAS, COMPOSTO POR SÍLABAS E LETRAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 4 X 4 CM, SERIGRAFADO COM TINTA 
ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 

15 92,84  1.392,60  

82 UNID 
CONJUNTO MEMÓRIA EDUCATIVA DE ALFABETO EM LIBRAS - 
JOGO COM 56 PEÇAS EM MDF. MEDIDAS MÍNIMAS: 5 X 5 X 0,3 CM 

4 56,48  225,92  

83 UNID 

CONJUNTO NUMERAIS E QUANTIDADES EM LIBRAS - 
CONFECCIONADO EM MDF, CONTENDO 30 PEÇAS. MEDIAS 
MÍNIMAS: 7 X 7 X 0,3 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 18 X 18 X 6,5 CM. 

5 96,89  484,45  

84 UNID 

CUBO ATIVO - CONJUNTO COM DOIS CUBOS E 8 TIPOS DE 
FECHAMENTO DIFERENTES. MATERIAL: ESPUMA E TECIDO; 
QUANTIDADE DE PEÇAS: 2; MEDIDAS MÍNIMAS: 195 X 195 X 195 
MM; EMBALAGEM: PLÁSTICA. 

1 241,40  241,40  

85 UNID. 

CUBO TETRIS - CUBO SOMA QUANTIDADE DE PEÇAS: 7 + CAIXA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 7,5 X 7,5 X 7,5 CM, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA E CAIXA FEITA EM MDF,  CUBO 
DIVIDIDO EM 7 PEÇAS NO ESTILO TETRIS.  

3 108,48  325,44  

86 UNID. 
CUBOS ENCAIXÁVEIS ALFABETO - CONTENDO 24 PEÇAS 
PLÁSTICAS COLORIDAS. MEDIDAS MÍNIMAS: 32 X 22 X 28 CM.  

10 84,20  842,00  

87 UNID. 

MATERIAL DOURADO - CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
CONTENDO 611 PEÇAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 10 X 10 
X 10 CM (CUBO MILHAR). EMBALAGEM: MADEIRA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 23,6 X 23,2 X 12,5 CM. 

10 70,00  700,00  

88 UNID. 
NUMERAIS COM PINOS (GRANDE) - FABRICADO EM MADEIRA 
PINUS, CONTÉM 10 NÚMEROS DE MADEIRA MEDINDO 11 CM DE 
ALTURA E 45 PINOS COLORIDOS PARA ENCAIXE. 

1 143,60  143,60  

89 UNID. 

PAPEL PARA MÁQUINA FUSORA DE RELEVOS TÁTEIS - PAPEL 
MICROCAPSULADO DE ALTA QUALIDADE; ACONDICIONADO EM 
PACOTE, TAMANHO A4, CONTENDO 100 FOLHAS (210 X 297 MM); 
GRAMAGEM: 900 G. NÃO ESTRAGA A TEXTURA MESMO DEPOIS 

15 838,78  12.581,70  
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DE PASSAR PELA IMPRESSORA TÉRMICA; LINHAS EM RELEVOS 
CLARAS E DE ALTA RESOLUÇÃO. 

90 UNID. 

REGLETE POSITIVA - PRODUZIDA EM ABS (ACRYLONITRILE 
BUTADIENE STYRENE), MEDINDO 22 CM X 5,5 CM, 24 CELAS E 4 
LINHAS. PUNÇÃO MEDINDO 4,8 CM (COMPRIMENTO DO CORPO 
DO PUNÇÃO SEM A PONTA). 

80 52,91  4.232,80  

91 UNID. 
SOROBAN - ESTRUTURA PLÁSTICA DE POLIETILENO, ESFERAS 
PLÁSTICAS DE POLIPROPILENO, EIXOS EM AÇO E PÉS DE 
BORRACHA. MEDIDAS MÍNIMAS: 24,0 X 8,5 X 1,0 CM. 

50 57,68  2.884,00  

92 UNID. 
TANGRAM - CONJUNTO COMPOSTO POR 05 BASES DE 14 X 14 
CM, TOTALIZANDO 35 PEÇAS COLORIDAS, CONFECCIONADO EM 
MDF, PINTADOS COM TINTA ATÓXICA. 

2 68,22  136,44  

VALOR TOTAL DO LOTE 31.644,02 

 

 Lote 6 (Cota de participação aberta – Com os itens 95, 98, 101 e 106 Vinculados aos itens do Lote 07) 

EQUIPAMENTOS PREÇO MÉDIO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTD.  V. UNIT. R$  V. TOTAL R$  

93 UNID. 

CÂMERA DIGITAL - MONITOR/DISPLAY 3.0" - LCD TFT - CLEAR 
PHOTO LCD 460.800 PONTOS; RESOLUÇÃO MÍNIMA EM 
MEGAPIXELS (MP) 20.1MP; MEMÓRIA INTERNA 54MB; MEMÓRIA 
EXPANSÍVEL POR CARTÕES DE MEMÓRIA SIM; CARTÕES DE 
MEMÓRIA COMPATÍVEIS MEMORY STICK DUO, MEMORY STICK 
PRO DUO (HIGH SPEED); SENSOR SUPER HAD CCD; MODOS DE 
FLASH AUTO / ON / OFF / SLOW SYNCRO / FLASH AVANÇADO; 
ALCANCE DO FLASH ISO AUTO: APROX. 0.4M A 8.8M; 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA RECARREGÁVEL; RECURSOS DE VÍDEO 
HD (1280 X 720 FINE) / HD (1280 X 720 STANDARD) / VGA (640 X 480); 
RECURSOS DE ÁUDIO GRAVAÇÃO DE ÁUDIO; MODOS DE CENA: 
SIM. 11 MODOS DISPONÍVEIS. (ALTA SENSIBILIDADE / CENA 
NOTURNA / RETRATO NOTURNO / PAISAGEM / RETRATO / PRAIA / 
NEVE / FOGOS DE ARTIFÍCIO / GOURMET / ANIMAL DE ESTIMAÇÃO 
/ FESTA); FORMATOS DE ARQUIVOS: JPEG; MICROFONE 
EMBUTIDO: SIM; MONTAGEM DE TRIPÉ: SIM; IDIOMAS DO MENU: 
INGLÊS, PORTUGUÊS. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: CÂMERA 
DIGITAL; ADAPTADOR AC/CARREGADOR DE BATERIA, BATERIA 
RECARREGÁVEL, CABO MULTI USB ESPECÍFICO, ALÇA DE 
TRANSPORTE, CAPA DA LENTE E MANUAL DE INSTRUÇÕES. 

1 4.687,36  4.687,36  

94 UNID. 

ENCADERNADORA ELÉTRICA - CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO: 
MÍNIMO 25 FOLHAS DE 75 G; POSIÇÃO DAS FURAÇÕES: 03 
REGULAGENS E 60 FUROS; CAPACIDADE DA LIXEIRA: 0,5 LITROS; 
EIXOS COM TRATAMENTO QUÍMICO; PARTES CORTANTES EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO; PARTES MÓVEIS CRÍTICAS 
MANCALIZADAS COM BUCHAS DE BRONZE; ESTRUTURAS POR 
CHAPAS DE AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA; 
DIÂMETRO DAS PUNÇÕES: 04 MM; ESPAÇO ENTRE AS PUNÇÕES: 
02 MM; PASSO: 06 MM; ALTURA: 215 MM; PROFUNDIDADE: 370 MM; 
LARGURA: 440 MM; PESO: 22 KG. CARACTERÍSTICAS DE 
ACIONAMENTO: REALIZADO POR MOTOR UNIVERSAL DE 1/5 HP 
MANCALIZADO COM ROLAMENTO E TRANSMITIDO POR REDUTOR 
PLANETÁRIO DE TRÊS ESTÁGIOS DE 6,5 CADA UM, TOTALIZANDO 
274,6; ACIONAMENTO ELETRÔNICO MICRO CONTROLADO E 
SISTEMA DE RETORNO PARA EVENTUAL TRAVAMENTO; 
CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS: CONEXÃO ELÉTRICA - FLECHA 
MONOFÁSICA TRIPOLAR; CHAVE LIGA/DESLIGA; MOTOR: 
MONOFÁSICO DE 150W (1/5HP); CONSUMO: 2,18A EM 220V E 4,36A 
EM 127V.  

1 20.562,98  20.562,98  

95 UNID. 

FONE DE OUVIDO - IMPEDÂNCIA: 32 OHM; CONECTIVIDADE: MP4 
PLAYER, IPOD, COMPUTADOR, CELULAR E DEMAIS DISPOSITIVOS 
DE ÁUDIO COM SAÍDA 3,5MM; PLUG: 3,5MM (P2); SENSIBILIDADE: 
108DB; POTÊNCIA (W) 150MW; FREQUÊNCIA: 20 - 20.000HZ. 

12 85,58  1.026,96  

96 UNID. 

GABINETE ACÚSTICO PARA IMPRESSORA BRAILLE - FABRICADO 
EM MDF COM TAMPA TRANSPARENTE EM ACRÍLICO PARA USO 
COM IMPRESSORAS, DIMINUI O RUÍDO GERADO DURANTE O 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA 
DE VENTILAÇÃO PARA REFRIGERAR A IMPRESSORA E TOMADA DE 
FORÇA INTERNA. RODAS COM TRAVAS PARA MOVIMENTAÇÃO. 

1 6.971,18  6.971,18  
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97 UNID. 

GRAVADOR E REPRODUTOR - MEMÓRIA INTEGRADA COM UM 
TEMPO MÍNIMO DE GRAVAÇÃO DE 1043 HORAS NO MODO LP (MP3 
- 8 KBPS); SELEÇÃO DE CENA - PERMITE ESCOLHA DO TIPO DE 
GRAVAÇÃO (MÚSICA, REUNIÕES, ENTREVISTAS, DITADO) PARA A 
CONFIGURAÇÃO DAS MELHORES DEFINIÇÕES; CORTE DE RUÍDO 
INTELIGENTE -  MELHORA O DISCURSO HUMANO PARA UMA GAMA 
DE AUDIÇÃO MUITO MAIS NÍTIDA E REDUZ O RUÍDO DE FUNDO 
PERTURBADOR; MARCA DE FAIXA – PERMITE ADICIONAR 
FAVORITOS A CADA GRAVAÇÃO E AVANCE/RETROCEDA DURANTE 
A REPRODUÇÃO; VISOR LCD - GIRA FACILMENTE AS SUAS 
GRAVAÇÕES COM O VISOR LCD DE MATRIZ DE PONTOS, COM 
RETRO ILUMINAÇÃO; GRAVAÇÃO AVANÇADA - OPERAÇÃO POR 
VOZ COM SENSIBILIDADE DO MICROFONE ALTA/BAIXA E PASTAS 
PARA GUARDAR E ORGANIZAR AS GRAVAÇÕES;  SUPORTE DE 
VÁRIOS IDIOMAS – PERMITE ATIVAÇÃO PARA USO NOS MENUS, 
MENSAGENS E NOMES DAS PASTAS (EN/DE/FR/ES/IT/RU); 
MEMÓRIA INCORPORADA 4 GB; LIGAÇÃO A PC: SIM; MICROFONE 
INCORPORADO: MONO; FORMATO DE GRAVAÇÃO: MP3; FORMATO 
DE REPRODUÇÃO: MP3; TIPO DE BATERIA: AAA X2; NÚMERO 
MÁXIMO DE FICHEIROS: 495; NÚMERO MÁXIMO DE FICHEIROS 
NUMA PASTA: 99; TIPO DE BATERIA (FORNECIDO): PILHA SECA 
(ALCALINA, AAA); GRAVAÇÃO - FILTRO DE CORTE: SIM; 
ADICIONAR/SUBSTITUIR GRAVAÇÃO: SIM; GRAVAÇÃO OPERADA 
POR VOZ: SIM; MONITOR DE GRAVAÇÃO: SIM; RESPOSTA FREQ. 
MP3 A 8 KBPS (MONO): 75 - 3000 HZ; RESPOSTA FREQ. MP3 A 48 
KBPS (MONO): 75 - 10000 HZ; RESPOSTA FREQUÊNCIA MP3 A 128 
KBPS: 75 - 15000 HZ; RESPOSTA FREQUÊNCIA MP3 A 192 KBPS: 75 
- 15000 HZ; REPRODUÇÃO E EDIÇÃO; DIGITAL PITCH CONTROL 
(CONTROLO DA VELOCIDADE): SIM; CORTE DE RUÍDO: SIM; 
PESQUISA FÁCIL: SIM; REPRODUÇÃO DE ALARME: SIM; APAGAR: 
SIM; PROTEGER: SIM; DIVIDIR: SIM; MOVER FICHEIROS: SIM; 
INTERFACE - TERMINAIS DE SAÍDA E ENTRADA: TOMADA PARA 
AUSCULTADORES, ENTRADA PARA MICROFONE, PORTA USB. 
MEDIDAS MÍNIMAS: (L X A X P): 38,5 X 115,2 X 21,3 MM. 

2 626,66  1.253,32  

98 
CARR
ETEL 

FILAMENTO ABS - NÃO RECICLADO. CARRETEL EM PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. TOLERÂNCIA DE DIÂMETRO: 1.75MM + OU - 
0.1MM. TEMPERATURA DE EXTRUSÃO: 180C A 260C. 
TEMPERATURA RECOMENDA PARA TESTES INICIAIS: 220C. 
FLUIDEZ > 35GCM3/10MIN. DENSIDADE 1,04G/CM3. DIMENSÕES DO 
CARRETEL: DIÂMETRO EXTERNO: 195MM, DIÂMETRO FURO: 52MM, 
LARGURA: 62MM, PESO APROXIMADO: 220GRAMAS. CARRETEL 
CONTENDO 1 KG DE ABS. CORES VARIADAS: AZUL, VERMELHO, 
PRETO, BRANCO, CINZA. 

15 93,60  1.404,00  

99 UNID. 

IMPRESSORA 3D: CÂMARA FECHADA, MEMÓRIA INTERNA: 8GB, 
AQUECIMENTO DE PLACA DE IMPRESSÃO, MODULO LCD 
INTEGRADO, CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA, 
FILAMENTOS COMPATÍVEIS: PLA, ABS, PVA, HIPS, PETG, TPE, TPU, 
DENTRE OUTROS. QUANTIDADE DE EXTRUSORAS: 1 OU 2, 
RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO: 50 A 300 OU 400 MICRONS, 
DIMENSÕES DA IMPRESSÃO: ÁREA DE IMPRESSÃO: 270 X 270 
X 320MM, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 30 - 200 MM/S, 
RESOLUÇÃO AJUSTÁVEL DE 50 MÍCRONS (0.05MM) À 300 MÌCRONS 
(0.3MM) - ALTURA DE CAMADA, DIÂMETRO DO FILAMENTO: 1.75MM 
(±0.07MM), TIPOS DE ARQUIVO SUPORTADOS: 3MF /STL /OBJ /FPP 
/BMP /PNG /JPG / JPEG, CONEXÕES: CABO USB / CABO USB TIPO B/ 
CARTÃO SD /WI-FI, ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA: 100-240V, COM 
SIMPLIFY3D® SOFTWARE DE FATIAMENTO PARA IMPRESSORAS 
3D E LICENÇA PARA DOIS COMPUTADORES GARANTIA: 12 MESES. 

1 12.980,59  12.980,59  

100 UNID. 

MÁQUINA FUSORA - IMPRESSORA TÉRMICA BRAILLE; POSSIBILITA 
A PRODUÇÃO DE 8 PÁGINAS POR MINUTO; BIVOLTE AUTOMÁTICO; 
CONSTRUÍDA TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL; INICIALIZAÇÃO E 
FINALIZAÇÃO AUTOMÁTICAS;  COMPORTA PAPEL ATÉ O TAMANHO 
A3; DEVERÁ POSSUIR DOIS SENSORES DE SEGURANÇA. 

1 24.847,50  24.847,50  

101 UNID. 

MÁQUINA PARA ESCRITA BRAILLE - PERMITE IMPRIMIR 25 LINHAS 
COM 42 CÉLULAS EM CADA PÁGINA. POSSUI 9 TECLAS, SENDO 
UMA TECLA DE ESPAÇO, UMA TECLA DE RETROCESSO, UMA 
TECLA DE AVANÇO DE LINHA E 6 TECLAS CORRESPONDENTE AOS 
PONTOS. POSSUI ALÇA DE TRANSPORTE NA PARTE SUPERIOR DA 

8 8.099,00  64.792,00  
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MÁQUINA. DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 31,5 CM; LARGURA: 23,5 
CM E ALTURA: 14,5 CM.  

102 UNID. 

MESA TÁTIL IVEO - PROCESSAMENTO DE CONTEÚDOS VETORIAIS 
NO FORMATO SVG; REDIMENSIONAMENTO DOS DIAGRAMAS DE 
ACORDO COM A PRECISÃO TÁTIL A SER PRATICADA COM O 
ALUNO; FERRAMENTA DE CRIAÇÃO PARA TRABALHAR COM 
IMAGENS EM VETOR; FERRAMENTA PARA ADAPTAÇÃO DO 
CONTEÚDO; SENSÍVEL AO TOQUE NO RECONHECIMENTO DE 
FORMAS EM RELEVO COM RESPOSTAS EM ÁUDIO; 2 NÍVEIS DE 
INFORMAÇÃO A SER FALADO : TÍTULO E DESCRIÇÃO DO OBJETO; 
USA IMAGENS DIGITALIZADAS COMO DIAGRAMA; CONEXÃO PARA 
LINHA BRAILLE; CONEXÃO USB; ALIMENTAÇÃO POR USB; 
COMPATÍVEL COM WINDOWS; MANUAL EM PORTUGUÊS. 

1 8.948,56  8.948,56  

103 UNID. 

MONITOR DE VÍDEO: TAMANHO (DIAGONAL): 43" TIPO DE PAINEL: 
LED DIRETO, 60 HZ, RESOLUÇÃO: 1920 X 1 080, BRILHO: 300 A 350, 
CONTRASTE: 1100:1 A 5000:1, ÂNGULO DE VISÃO (HORIZONTAL / 
VERTICAL): 178 / 178, TEMPO DE RESPOSTA: 8 A 12MS, 
CONECTIVIDADE:  ENTRADAS HDMI: 2, ENTRADAS DVI: PORTA TIPO 
1, USB: 1, ENTRADA RGB: DVI-I,  RJ45 IN, ADAPTADO PARA WI-FI 
(DONGLE) ENTRADA DE ÁUDIO: SIM, SAÍDA DE ÁUDIO: 2 ALTO 
FALANTES 10W OU SUPERIOR,  CONTROLE EXTERNO: RS232C, 
RECEPTOR IR. INTERFACE DE MONTAGEM PADRÃO VESA: 200 X 
200MM:  FONTE DE ALIMENTAÇÃO: AC 100 - 240 V ~ (+/- 10 %), 50 / 
60 HZ. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: MONITOR  43”, CONTROLE 
REMOTO, 2 PILHAS AAA, CABO DE ENERGIA, CABO VGA, 
RECEPTOR IR, MANUAL DE INSTRUÇÕES, GARANTIA 12 MESES. 

1 7.167,50  7.167,50  

104 UNID. 

PLASTIFICADORA E LAMINADORA - TAMANHO: A3, DESDE 
CRACHÁS ATÉ O TAMANHO A3; PODE SE UTILIZAR O POLASEAL 
COM ESPESSURA: 0,5/0,7MM OU 150/175 MICRAS; VELOCIDADE: 
270MM/MIN; TAMANHO MÁXIMO: 303 MM; POTÊNCIA 350W; O PRÉ-
AQUECIMENTO TEMPO: 5/10 MIN; PROTEÇÃO CONTRA 
SUPERAQUECIMENTO; BOTAÇÃO RELEASE; DIMENSÕES: 495 X 108 
X 80 MM; POSSUI LUZ INDICADORA QUANDO ATINGE A 
TEMPERATURA IDEAL; PLASTIFICA FRENTE E VERSO AO MESMO 
TEMPO; PROTEÇÃO E IMPERMEABILIZAÇÃO PARA SEUS 
DOCUMENTOS; SISTEMA AUTOMÁTICO DE ALIMENTAÇÃO. 
VOLTAGEM: 110 V. 

1 5.390,36  5.390,36  

105 UNID. 

TECLADO DE CÉLULAS EM BRAILLE - POSSUI 40 CELAS BRAILLE; 
TECLADO PADRÃO PERKINS, SILENCIOSO CONTENDO 9 TECLAS, 4 
TECLAS PARA NAVEGAÇÃO E 8 TECLAS DE FUNÇÃO QUE 
COMBINAM A CONVENIÊNCIA DE TECLAR EM BRAILLE COM A 
FUNCIONALIDADE INTUITIVA DE UM TECLADO DE COMPUTADOR; 
POSICIONAMENTO DO CURSOR PARA CADA CÉLULA BRAILLE; 
ESCOLHA O IDIOMA QUE PREFERIR, A LINHA BRAILLE EDGE 40 
OFERECE CONVENIÊNCIA E FLEXIBILIDADE PARA ESCOLHER 
ENTRE OS 17 IDIOMAS MAIS COMUNS, ALÉM DO IDIOMA 
PORTUGUÊS DO BRASIL; COMPATÍVEL COM OS PRINCIPAIS 
SOFTWARES LEITORES DE TELA ( DOLPHIN, NVDA, JAWS, 
VOICEOVER, TALKBACK); COMPATÍVEL COM LEITOR AUTÔNOMO; 
COMPATÍVEL COM OS PRINCIPAIS SISTEMAS OPERACIONAIS 
WINDOWS, OS X, ANDROID E IOS; CONEXÃO USB E BLUETOOTH; 
SUPORTA CARTÃO DE MEMÓRIA; PERMITE ABRIR ARQUIVOS DE 
FORMA AUTÔNOMA NO FORMATO: DOC, DOCX, TXT, BRF, RTF; 
BATERIA RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA SUPERIOR A 20 
HORAS; APLICATIVOS INTEGRADOS: AGENDA, CRONÔMETRO, 
BLOCO DE NOTAS, ALARME, CALCULADORA, RELÓGIO,TIMER. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 310 X 101,5 X 22,5 MM. 

1 23.724,90  23.724,90  

106 UNID. 
TECLADO AMPLIADO (BAIXA VISÃO) E ADAPTADO PARA BRAILLE 
(CEGOS) - TECLADO PADRÃO, 107 TECLAS, PLUG AND PLAY E 
CONEXÃO USB. 

4 518,96  2.075,84  

107 UNID. 

TELA RETRÁTIL - ESTRUTURA SÓLIDA E MUITO LEVE, 100% EM 
ALUMÍNIO, EVITANDO CORROSÃO, OXIDAÇÃO E DESGASTE POR 
AÇÃO DO TEMPO; PINTURA COM TINTA EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA; ENROLAMENTO AUTOMÁTICO COM MECANISMOS 
DE MOLA E SISTEMA DE PARADA MULTIPONTO; FÁCIL 
INSTALAÇÃO; PODE SER FIXADA EM PAREDE OU TETO; ESTOJO NA 
COR PRETA. 

1 1.154,40  1.154,40  
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108 UNID. 

VÍDEO-AMPLIADOR - AMPLIADOR ELETRÔNICO DE IMAGEM; 
AMPLIAÇÃO PARA PERTO (6X-40X) E PARA LONGE (1X-24X); FOCO 
AUTOMÁTICO; ROTAÇÃO DA CÂMERA DE 225 GRAUS; 
VISUALIZAÇÃO COLORIDA, PRETO E BRANCO, PRETO E BRANCO 
REALÇADO E NEGATIVO; VISUALIZAÇÃO EM TELEVISÃO (ENTRADA 
DE VÍDEO); SISTEMA DE RODAS PARA DESLIZAR FACILMENTE 
SOBRE O IMPRESSO. 

1 7.115,90  7.115,90  

VALOR TOTAL DO LOTE 194.103,35 

 

 Lote 7 (Cota de participação exclusiva de ME/EPP – Itens vinculados aos itens 95, 98, 101 e 106 

Vinculado aos Lote 06) 

EQUIPAMENTOS PREÇO MÉDIO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTD.  V. UNIT. R$   V. TOTAL R$  

109 UNID. 

FONE DE OUVIDO - IMPEDÂNCIA: 32 OHM; CONECTIVIDADE: MP4 
PLAYER, IPOD, COMPUTADOR, CELULAR E DEMAIS 
DISPOSITIVOS DE ÁUDIO COM SAÍDA 3,5MM; PLUG: 3,5MM (P2); 
SENSIBILIDADE: 108DB; POTÊNCIA (W) 150MW; FREQUÊNCIA: 20 
- 20.000HZ. 

3 85,58  256,74 

110 
CARR
ETEL 

FILAMENTO ABS - NÃO RECICLADO. CARRETEL EM PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. TOLERÂNCIA DE DIÂMETRO: 1.75MM + OU - 
0.1MM. TEMPERATURA DE EXTRUSÃO: 180C A 260C. 
TEMPERATURA RECOMENDA PARA TESTES INICIAIS: 220C. 
FLUIDEZ > 35GCM3/10MIN. DENSIDADE 1,04G/CM3. DIMENSÕES 
DO CARRETEL: DIÂMETRO EXTERNO: 195MM, DIÂMETRO FURO: 
52MM, LARGURA: 62MM, PESO APROXIMADO: 220GRAMAS. 
CARRETEL CONTENDO 1 KG DE ABS. CORES VARIADAS: AZUL, 
VERMELHO, PRETO, BRANCO, CINZA. 

5 93,60  468,00 

111 UNID. 

MÁQUINA PARA ESCRITA BRAILLE - PERMITE IMPRIMIR 25 
LINHAS COM 42 CÉLULAS EM CADA PÁGINA. POSSUI 9 TECLAS, 
SENDO UMA TECLA DE ESPAÇO, UMA TECLA DE RETROCESSO, 
UMA TECLA DE AVANÇO DE LINHA E 6 TECLAS 
CORRESPONDENTE AOS PONTOS. POSSUI ALÇA DE 
TRANSPORTE NA PARTE SUPERIOR DA MÁQUINA. DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO: 31,5 CM; LARGURA: 23,5 CM E ALTURA: 14,5 CM.  

2 8.099,00  16.198,00 

112 UNID. 
TECLADO AMPLIADO (BAIXA VISÃO) E ADAPTADO PARA BRAILLE 
(CEGOS) - TECLADO PADRÃO, 107 TECLAS, PLUG AND PLAY E 
CONEXÃO USB. 

1 518,96  518,96 

VALOR TOTAL DO LOTE 17.441,70 

 

A despesa com os objetos está estimada em R$ 319.238,93 (trezentos e dezenove mil, duzentos e trinta e 

oito reais e noventa e três centavos). Valores obtidos através de pesquisas de preços realizado pela Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED, para todo o objeto e juntadas aos autos do processo licitatório. 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ___[RAZÃO SOCIAL]___, inscrita no CNPJ/MF ___[Nº do CNPJ]___, sito 

na ___[ENDEREÇO COMPLETO]___, por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui 

como bastante procurador, o Sr ___[QUALIFICAÇÃO COMPLETA]___; inscrito no CPF ___[Nº do CPF]___; 

portador do RG ___[Nº do RG]___, residente em ___[ENDEREÇO COMPLETO]___, ao qual OUTORGA 

AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

091/2019/CPL da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, podendo, inclusive, formular lances, 

complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, 

acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações e assinar proposta, enfim, praticar 

todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

Marabá (PA), ........ de ..................................... de 2019 

 

Razão Social da Empresa 

Assinatura do(s) Representante(s) legal(is) com carimbo da Licitante 

[Reconhecer Firma das Assinaturas em Cartório] 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

A ___[RAZÃO SOCIAL]___, CNPJ/MF n.º ___[Nº do CNPJ]___, localizada à ___[ENDEREÇO COMPLETO]___, 

DECLARA, sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Nº 10.520/02, que cumpre todos os requisitos de 

habilitação estabelecidos para o certame licitatório no PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL. 

Marabá (PA), ........ de ..................................... de 2019 

Nome: [Representante Legal] 

R.G. nº [do signatário] 

 

OBSERVAÇÃO: Deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou procurador credenciado, desde 

que tenha poderes outorgados para tanto. Deverá ser apresentada junto aos documentos de credenciamento e 

fora dos envelopes proposta e habilitação. 

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL 

 

A ___(RAZÃO SOCIAL)___, inscrita no CNPJ/MF ___(Nº)___, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, esta enquadrada na condição de microempresa/empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente, estando apta a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2016 e suas alterações. 

Marabá (PA), ........ de ..................................... de ............ 

___________________________________________________ 

(nome/cargo/assinatura) 

 

OBSERVAÇÃO: Deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou procurador credenciado, desde 

que tenha poderes outorgados para tanto. Deverá ser apresentada no credenciamento e fora dos envelopes 

proposta e habilitação. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE INEXISTEM FATOS QUE CONDUZAM AO DESENQUADRAMENTO 

DE ME/EPP 

 

 

...........................................................inscrito no CNPJ no ..................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ......................................................., portador da Carteira de Identidade no 

.............................. e do CPF no ................................... DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos QUE CONDUZAM AO SEU DESENQUADRAMENTO DE ME/EPP, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Identificação da Empresa e Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII - PROPOSTA COMERCIAL - MODELO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:                                              INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO:  

TELEFONE: 

E-MAIL:  

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Prezados Senhores, 

 

Após examinarmos o Edital do Pregão Presencial em referência, com o qual estamos plenamente de 

acordo, apresentamos nossa proposta de preços para o PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL, 

conforme abaixo: 

 

LOTE 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

 

O valor global da nossa proposta é de R$ 00.000,00 (valor por extenso), conforme planilha acima. 

Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, inteirando-nos dos mesmos, 

para a elaboração da presente proposta. 

Em consonância com os referidos documentos, DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: 

Nos comprometemos a efetuar o objeto conforme descrito nos documentos da licitação; 

O prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data limite para entrega do conjunto 

proposta, 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da sua apresentação; 

Todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta correrão unicamente por 

nossa conta; 

A apresentação desta proposta considerou o pleno conhecimento do prazo e das condições locais onde 

serão prestados os serviços; 

Calculamos nos preços propostos todos os custos relacionados a prestação do serviço do objeto, como 

por exemplo, fretes ou materiais, equipamentos, escala de funcionários, etc.; 

Temos total concordância com os termos deste Edital e de seus Anexos e de que nossa proposta 

comercial compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante da prestação 

do serviço; 

Nos preços propostos já estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação 

do serviço do objeto da presente licitação; 

Concordamos com as disposições do Edital, e reconhecemos a “Secretaria Municipal de ____________”, 

o direito de aceitar ou rejeitar todas as propostas sem que assista qualquer direito indenizatório; 

Temos conhecimento que a CONTRATANTE não aceitará cláusulas ou condições que estipulem o 

faturamento por empresa diversa daquela que apresentar a proposta; 

Nos propomos a cumprir com todas as determinações de origem legal relacionados no Edital e Minutas, 

bem como as que surgirem por determinação legal; 
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DADOS DE REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DE CONTRATO;  

 
NOME:                                   

CPF:                                 RG Nº          (com órgão expedidor)                            

CARGO:                                  

ENDEREÇO:                                                               ; BAIRRO: 

TELEFONE: (     )                                  
 

OBSERVAÇÕES: Deverá ser apresentada dentro do envelope PROPOSTA COMERCIAL. 

Deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou procurador credenciado, desde que tenha poderes 

outorgados para tanto.  
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______________ 

 

PROCESSO N° 14.992/2019/PMM 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 091/2019/CPL 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 

OBJETO: 

Registro de Preços para Eventual Aquisição de Acessórios, 

Brinquedos, Equipamentos, Jogos e Materiais Pedagógicos, e 

Materiais Esportivos, destinados ao atendimento a pessoa com 

deficiência realizado no Centro de Atendimento Especializado na Área 

da Surdez Prof.ª Noelini Costa – CAES e Centro de Apoio Pedagógico 

ao Deficiente Visual Ignácio Baptista Moura – CAP. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

 

A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, inscrita no CNPJ/MF sob o N° _________________________, 

com sede na ____________________________________________, devidamente representado por seu 

Secretário Municipal Sr. ___________________________, brasileiro, _______________._____________, 

portador da carteira de identidade n.o ________________ e CPF/MF No ________________, domiciliado e 

residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 

___________________________, CNPJ no _______________, com domicílio na Rua __________, neste ato 

representada por _________________ , vencedora da licitação em epígrafe resolvem registrar o seguinte: 

 

LOTE 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

 

1 Prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogada; 

2 O Adjudicatário fica ciente de que não há obrigatoriedade, por parte da Administração, em contratar; 

3 Conforme a conveniência da Administração será enviada notificação para assinatura de contrato e 

solicitação de prestação dos serviços, que deverão ser executados conforme o edital e seus anexos do 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL; 

4 A detentora da Ata de Registro de Preços que não puder manter o preço registrado, deverá 

requerer, justificadamente, ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço a retirada do preço 

registrado antes da formulação do vínculo contratual. O cancelamento do registro de preço poderá 

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor. Neste caso, as licitantes remanescentes poderão ser chamadas para 

fornecer os produtos, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 

5 Uma vez celebrado o Contrato, não caberá, a contratada, desistência da prestação do serviço do objeto 

contratado; 

6 O Adjudicatário deve manter as condições de habilitação durante toda a vigência do presente registro, 

ciente de que a cada solicitação serão verificadas as certidões relativas àquelas condições; 

7 A Secretaria Municipal de Educação - SEMED é o órgão gestor da presente Ata, não havendo 

participação de nenhum outro órgão; 

8 Ficam designados para representar a Unidade Gestora como órgão gerenciador da presente Ata de 

Registro de Preços e acompanhamento do procedimento administrativo pertinente aos serviços e 

atividades com acompanhamento de saldos das Atas (SRP) o Sr Warlley Freitas de Araujo, 

Coordenador lotado na DICOF/SEMED ou outros servidores posteriormente designados pela Unidade 

Gestora; 
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9 As despesas com o pagamento do objeto serão oriundas de recursos próprios do Erário Municipal com 

uso de Dotações Orçamentárias que somente será exigida no ato da formalização do contrato ou outro 

documento hábil, conforme disposto no artigo 7º §2º do Decreto Municipal 044/2018; 

10 A presente Ata de Registro de Preços será regida pelo edital e seus anexos do PREGÃO PRESENCIAL 

SRP N° 091/2019/CPL, pela Lei Federal Nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 061/2003, Decreto 

Municipal 044/2018, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 009/2017, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações, e demais normas regulamentares; 

11 Apesar das quantidades estimadas e definidas, os pedidos serão feitos ao longo da vigência da Ata de 

Registro de Preços, de acordo com o interesse da administração pública, não havendo quantidade 

mínima nem obrigatoriedade de combinação de itens; 

12 A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, somente poderá ser utilizada por órgão ou entidade 

da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e expressa 

autorização do Gerente da Ata e ainda, com a anuência da Unidade Gestora da Ata, nos termos do artigo 

22 do Dec. 7.892/2013; 

13 E por estarem justos e verdadeiros, firmam o presente instrumento, que vai assinado eletronicamente por 

meio de Certificado Digital nível A-3, (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ 

do contratado (Resolução nº 11.535 e Resolução nº 11.536/TCM, de 2014). 

 

 

 

 

 

  

NOME DA UNIADE GESTORA – 

CONTRATANTE 

 Nome da Empresa 

CONTRATADO 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ________________ 

ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº______________, QUE ENTRE SI FAZEM A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED E A 

EMPRESA __________________________, COMO 

ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 

_________________________, devidamente representada por seu Secretário Municipal Sr. 

_________________________, brasileiro, _____________, _______, portador da carteira de identidade n.o 

_________________________ e CPF/MF No ____________________, domiciliado e residente nesta cidade, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa __________________, com sede à ______________, 

bairro ______, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº _________, doravante denominada CONTRATADA, representada 

neste ato pelo Sr. ____________, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF Nº ___________ e do RG 

Nº _________ SSP/PA, residente e domiciliado à _______________, bairro ____________, na cidade de 

__________, tendo como respaldo o resultado final do Processo Administrativo nº 14.992/2019/PMM, autuado 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL, que gerou a Ata de Registro de Preços nº 

_______/2019/CPL, têm entre si justo e contratado o objeto, conforme descrito no ANEXO II – OBJETO, do edital, 

nos termos da proposta da CONTRATADA, feita na sessão da referida LICITAÇÃO, o qual passa a ser parte 

integrante deste contrato e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, do inteiro conhecimento das 

partes contratantes, que aceitam e se obrigam a cumprir integralmente: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Acessórios, Brinquedos, Equipamentos, 

Jogos e Materiais Pedagógicos, e Materiais Esportivos, destinados ao atendimento a pessoa com 

deficiência realizado no Centro de Atendimento Especializado na Área da Surdez Prof.ª Noelini 

Costa – CAES e Centro de Apoio Pedagógico ao Deficiente Visual Ignácio Baptista Moura – CAP 

de acordo com o termo de referência e com objeto, Anexos I e II, partes integrantes do edital referente 

ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL, para todos os fins e efeitos legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

2.1 O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo com o Anexo II, do 

Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL; 

2.2  Os itens e quantidades abaixo foram extraídos da Ata de Registro de Preços Nº _____/2019/CPL firmada 

em _________de _____________ de 2019. 

 

LOTE 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO 

 

3.1. Os itens contratados deverão ser entregues parceladamente, conforme solicitação do setor demandante 

ao(s) eventual(ais) contratado(s), na Secretaria Municipal de Educação; Endereço: Av. Hiléia, s/nº, 

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br


 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Edifício Ernesto Frota, situada na Avenida VP 08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04-

subsolo, Bairro: Nova Marabá, CEP: 68.509-060, Marabá, Pará, no horário de 8 às 12h 
e das 14 às 18h. Subsolo. Telefone: (94) 3322-1646 - E-mail: 

licitacao@maraba.pa.gov.br 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL 

 

 

 

 

 
 

47 

Agrópolis do INCRA, Amapá, CEP: 68.502-100, Marabá/PA, em horário comercial, de segunda a sexta 

feira.  

3.2. A CONTRATADA deverá realizar a entrega em no máximo 10 (dez) dias úteis, contados da data de 

recebimento da Ordem de Compra. 

3.3. A CONTRATADA deverá realizar a substituição dos itens avariados ou com defeitos, no prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da devolução, sendo que em caso de não aceitação 

dos materiais, a devolução (frete) será por conta da contratada. 

3.4. O Contratante se reserva o direito de não receber as camisas que estiverem em desacordo com o previsto 

neste instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

3.5. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade, quantidade, respectivos prazos e 

consequentemente aceitação.  

3.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos padrões 

adequados de qualidade e garantia das camisas fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas. 

3.7. A eventual reprovação das camisas, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o Contratante da 

aplicação das multas a que está sujeita a Contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Caberá a CONTRATANTE: 

 

4.1 Facilitar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, ao(s) local(is) de 

prestação do objeto; 

4.2  Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

4.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o cumprimento do objeto, de 

acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital. 

4.4 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 

4.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

4.6 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do objeto, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato. 

4.7 Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o cumprimento do objeto, de acordo com o termo de 

referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital a cargo da licitante vencedora. 

4.8 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedor, por intermédio dos 

servidores designados pela administração para fiscalizar o contrato ou por outros especificamente 

designados para este fim. 

4.9 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor. 

4.10 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos 

empregados da(s) licitante(s) vencedora(s); 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o 

contrato, reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre o cumprimento do objeto 

e ainda, aplicar multa ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das 

Cláusulas estabelecidas neste Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o 

contrato, fará a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, devendo fazer anotações e 

registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Caberá à CONTRATADA: 

 

5.1 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 

fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas do Contrato; 

5.2 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação do serviço do objeto de acordo com 

o termo de referência, anexo I e objeto, anexo II, partes integrantes do Edital, objeto do contrato, 

inclusive frete, embalagens, seguro e eventuais perdas e danos; 

5.3 manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.4 Cumprir o objeto de acordo com o termo de referência – anexo I e objeto - anexo II, partes 

integrantes do Edital; 

5.5 Comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO - SEMED, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do objeto no prazo; 

5.6 Cumprir as condições de prestação do serviço do objeto de acordo com o termo de referência e com 

objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital. 

5.7 Responsabilizar-se pela prestação do serviço, Objeto - Anexo II, do edital, dentro dos padrões dos órgãos 

e institutos oficiais responsáveis pela aferição dos padrões mínimos de uso e consumo; 

5.8 Prestar os serviços no prazo estipulado, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos 

I e II, partes integrantes do Edital; 

5.9 Responsabilizar pela qualidade da prestação do serviço executado de acordo com o termo de 

referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital; 

5.10 Prestar o serviço do objeto de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes 

integrantes do Edital, acompanhados de nota fiscal; 

5.11 Possuir seguro contra acidentes de toda a estrutura, de terceiros e de vida dos profissionais envolvidos, 

no momento do cumprimento do objeto;  

5.12 Na hipótese da CONTRATADA não obedecer a obrigação anteriormente estabelecida, responderá 

isoladamente por todas as situações de sinistro, ocorridas com o objeto, com terceiros, bem como se 

responsabilizará pela substituição do objeto no período estipulado nos anexos do edital e deste contrato; 

5.13 Responder por quaisquer danos pessoais, materiais e morais ocasionados por seus empregados durante 

suas idas ao local de fornecimento, ou durante o cumprimento do objeto designado pela CONTRATANTE; 

5.14 A Contratada não poderá subcontratar, transferir a terceiros o objeto do Contrato, no todo ou em parte, o 

objeto do presente Contrato, sob pena de rescisão; 

5.15 Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

5.16 Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados ao Patrimônio do Município ou em quaisquer de 

seus bens; 

5.17 Responsabilizar-se pelos prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio do CONTRATANTE 

ou de terceiros, originados direta ou indiretamente pela execução deste Contrato, inclusive por culpa, 

dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando 

obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir 

da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, ao 

CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar 

em juízo; 

5.18 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando a referida documentação quando do momento do pagamento de valores 

referentes a este contrato; 

5.19 Cumprir durante a vigência deste Contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, 

vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado; 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

Constituem igualmente obrigações do contratado: 

 

6.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante; 

6.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução do objeto do contrato ou em conexão com ele; 

6.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do 

contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

6.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Pregão. 

6.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do cumprimento do 

objeto, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do 

Edital, tais como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

6.6 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, 

razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 

ou passiva, com a Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Ficam designados para cumprir as atribuições de representar a CONTRATADA no acompanhamento do 

procedimento administrativo, fiscalização e execução de contratos advindo do processo em epigrafe ou 

outros servidores designados para esse fim, nos termos do art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98, de acordo com 

as especificações expressas no Edital e em seus anexos o servidor indicado abaixo: 

 Arley Novais de Oliveira, Professora Coordenadora do Departamento de Educação Especial na 

Diretoria de Ensino da SEMED. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA ORIGEM DOS RECURSOS 

 

8.1 As despesas com o pagamento do objeto serão oriundas de recursos próprios do erário municipal, com 

uso de Dotações Orçamentárias:  

 

 100901.12.122.001.2.022 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação; 

 Elemento de Despesa: 

 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
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9.1 Importa o presente contrato em R$ _________________ (______________________________), 

conforme quantidades e valores extraídos da Ata de Registro de Preços Nº _______/2019/CPL do 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 091/2019/CPL, sendo o pagamento efetuado pela SEFIN da PMM, em 

até 30 (trinta) dias, por intermédio de emissão de cheque, crédito em conta corrente da adjudicatária, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente e devidamente 

atestada. Não havendo documentos a regularizar ou entregar, o pagamento será processado em até, 30 

(trinta) dias, após o recebimento definitivo do serviço prestado. 

9.2 A Secretaria Municipal de Educação - SEMED reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 

da atesto, caso a prestação do serviço não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita 

anteriormente; 

9.3 A Secretaria Municipal de Educação - SEMED poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

9.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, condicionado a apresentação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista ou 

previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de 

pagamento; 

9.5 O CONTRATANTE se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, até o limite superior, 

não incorrendo em qualquer pagamento a não utilização plena do objeto contratado. 

9.6 Sem qualquer ônus para a Contratante, ou incidência em mora, não será efetuado qualquer pagamento 

à Contratada, decorrentes do contrato: 

 

I - ANTES: 

 

a) da apresentação e da aceitação do documento de cobrança; 

b) de atestada pelo órgão requisitante a conformidade da prestação do serviço prestado; 

c) da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, ”a”, da Lei 

8.666/93. 

 

II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA: 

 

a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

b) à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 

regulamentar; 

c) à regularidade fiscal. 

 

9.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido será atualizado 

financeiramente desde a data de pagamento definida no item 1, desta cláusula, até a data do efetivo 

pagamento e será de 6% a (seis por cento ao ano), pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = [(0,005/30) x N] x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

0,005 = corresponde a relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5% mensal e o n.º 100 

(0,5/100); 

30 = número de dias do mês civil 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

9.8 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após o que a 

fiscalização procederá na forma estabelecida neste item. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES 

 

10.1 O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 

sujeitará a(s) licitante(s) vencedora(s) à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por 

ocorrência sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 

uma vez comunicada oficialmente. 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município de Marabá poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 

10.2.1 Advertência; 

10.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial. 

10.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Município de Marabá, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

10.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que: 

 

10.3.1 Deixar de assinar o contrato; 

10.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

10.3.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

10.3.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.3.5 Fizer declaração falsa; 

10.3.6 Cometer fraude fiscal; 

10.3.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 

10.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas 

na condição anterior: 

 

10.4.1 Pelo fornecimento do bem em desconforme com o especificado e aceito; 

10.4.2 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Contrato. 

 

10.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município 

de Marabá, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 10.2 a 10.4. 

10.6 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de Marabá ou a 

Administração Pública, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.7 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais 

perdas e danos causados ao CONTRATANTE, bem como as sanções previstas na Lei Federal nº 

12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 028/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA/VALIDADE 

 

11.1 A validade do objeto contratado será de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, 

partes integrantes do Edital, mediante assinatura, nas notas de entrega do objeto. 

11.2 A CONTRATADA deverá apresentar Certificado de Garantia da Fábrica para os itens que couber. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

 

12.1 O presente contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93, até 31 de dezembro do 

exercício financeiro correspondente; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

 

13.1 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, 

entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula 

Nona; 

13.2 RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente Contrato rescindido, 

mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

13.2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais;  

13.2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do objeto no(s) prazo(s) estipulado(s); 

13.2.3 Atraso injustificado, a juízo da Administração, na prestação dos serviços contratados; 

13.2.4 A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com outrem, 

a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

afetem a boa execução do presente Contrato; 

13.2.5 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 

13.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do 

parágrafo 2º da Cláusula Quarta deste Contrato; 

13.2.7 Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

13.2.8 Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO; 

13.2.9 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 

da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 

13.2.10 Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem 

a insolvência da CONTRATADA; 

13.2.11 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

13.2.12 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato. 

 

13.3 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que 

haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 

atualizada. 

13.4 De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, quando a rescisão ocorrer com 

base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

 

13.4.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;  

13.4.2 Pagamento do custo de desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ALTERAÇÃO 
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14.1 Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência de quaisquer dos fatos 

estipulados nos artigos 58, inciso I, e 65, da Lei Nº 8.666/93, atualizada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RECONHECIMENTO DE DIREITOS 

 

15.1 A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a CONTRATANTE pela Lei 

Federal No 8.666/93, nos casos de rescisão administrativa prevista no art. 77 daquela previsão normativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

16.1 O presente contrato vincula-se ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL e à 

proposta do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO INSTRUMENTO 

 

17.1 O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou transferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

 

17.1 As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de Marabá, estado 

do Pará, para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes deste CONTRATO. 

17.2 E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai assinado eletronicamente 

por meio de Certificado Digital nível A-3, (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do contratante e o e-

CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 e Resolução nº 11.536/TCM, de 2014). 

 

Marabá (PA), ........ de ..................................... de ............ 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

CONTRATANTE 

 Empresa 

CONTRATADO 

 

  

mailto:licitacao@maraba.pa.gov.br


 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Edifício Ernesto Frota, situada na Avenida VP 08, Folha 26, Quadra 07, Lote 04-

subsolo, Bairro: Nova Marabá, CEP: 68.509-060, Marabá, Pará, no horário de 8 às 12h 
e das 14 às 18h. Subsolo. Telefone: (94) 3322-1646 - E-mail: 

licitacao@maraba.pa.gov.br 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 091/2019/CPL 
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ANEXO X - TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 

 

PROCESSO N° 14.992/2019/PMM 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 091/2019/CPL 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote 

OBJETO: 

Registro de Preços para Eventual Aquisição de Acessórios, 

Brinquedos, Equipamentos, Jogos e Materiais Pedagógicos, e 

Materiais Esportivos, destinados ao atendimento a pessoa com 

deficiência realizado no Centro de Atendimento Especializado na Área 

da Surdez Prof.ª Noelini Costa – CAES e Centro de Apoio Pedagógico 

ao Deficiente Visual Ignácio Baptista Moura – CAP. 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

 

Razão Social: ______________________________________________________ 

 

CNPJ Nº __________________________________________________________ 

 

Endereço: _________________________________________________________ 

 

E-mail: ____________________________________________________________ 

 

Cidade: ______________________ Estado: _________ 

 

Telefone: ___________________ 

 

Fax: _______________________ 

 

Pessoa para contato: _________________________________________________ 

 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local: ______________, ______ de _____________ de 2019. 

 

 

_________________________________________________________ 

Identificação da Empresa e Assinatura do representante legal. 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre esta Comissão Permanente de Licitação e vossa 

empresa, solicitamos de Vossa Senhoria preencher este Termo de Retirada do Edital e 

remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do e-mail constante no preâmbulo 

do Edital. A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais. 

Obs.: As empresas interessadas poderão requerer, via e-mail ou na sede da CPL, planilha de proposta virtual, 

para ser entregue, em pendrive no dia da sessão, com finalidade única de agilizar o cadastro da proposta no 

Programa de Lances. As empresas que não requererem a referida planilha terão suas propostas cadastradas 

manualmente pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 
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